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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO i1t,rrrt1tlwww.camposdejulio.mt.gov.br

PROCESSO LtC|TATOR|O No 89/2024

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação.

IDENTtFICAÇÃ O : tL no 23t2O24.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal no 14j332021, art. 74, t, atinea (0

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social

OBJETO: Contratação de empresa de assessoria técnica especializada em treinamento de

membros da rede de proteção de crianças e adolescentes, fornecendo suporte estrâtégico e
operacional. Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do MunicÍpio

de Campos de Júlio - MT.

DATA DO PROCESSO: 1510812024.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-

2800
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Solicitagão de Materiais / Serviços

RequisiÉo Responsável

00753124 MARLA PARMEGGIANI
DescriÉo

ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA

Data

13t08t2024

Pôder

orgao

Sêtor Solicitantê

C6ntro de Custo

Placâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Assistência Social
FUNDO DA CRIANÇA E AOOLESCENTE

395 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Observação
\/ Contrataçáo de assessoria técnica especializada parâ capacitaÉo de 30 (trinta) membros da redo dê pÍoteção de criançês e adolescenles em

Campos de Júlio, lornêceí suportê estratégico e opêracional. A assessoria irá auxiliar na implemontâÉo de novás lecnologias, olimização de
procêssos, análise e solução do problemas complexos êntre outros, garantindo que nossos píojetos sejam exêculados com a máxima eíiciência e
dento dos padrõês lécnicos ê regulatórios êxigidos.

Item Cód. Produto Descriçâo do Produto
Descrição Detalhâda do Produto

Linrdade Qtde Qtdê Rec. C. Custo Cêntro de Custo
Observação

,I 006.001.OO1 ASSESSoRIA TECNICA ESPECIALIZADA UN 12 O 395 FUNDO DA CRIANÇA E ADOL

MEGG ANI
RESPONSAVEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Nota de Autorizaçáo da Despesa
00 ir{){!3

Número da Cotação: 00753124 Oata. 1310812024

ObJEtO: ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA

Reserva Valor = Sim

Ficha: 855
Unidade: 020702
Funcional: 08.243.0007.2070.0000
Câtec. Econ.: 3.3.90.39.48

Fundo i,4unicipal de Criança e do Adolescente
Manutençáo do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
SERVIÇO OE SELEÇÃO É TREINAMENTO

Item Código DescriÉo Otd. Vâlor Médio Total Médio

Centro Custo FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

1 006.001.OO1 ASSESSORIATECNICAESPECIALIZADA 12 12.125,00 145.500,00

Total Fiche 855 145.500,00

TOTAL GERAL 145.500,00
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estu»o tÉcxrco PRELTMTNAR (ETP)

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DA
LEr 13.431/2017

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESSISTÊXCI,I SOCIAL

I. OBJETIVO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo principal a contratação de uma assessoria técnica

especializada para capacitação de 30 (trinta) membros da rede de proteção de crianças e adolescentes em

Campos de Júlio, fomecer suporte estratégico e operacional. A assessoria irá auxiliar na implementação de

novas tecnologias, otimização de processos, análise e solução de problemas complexos entre outros,

garantindo que nossos projetos sejam executados com a máxima eficiência e dentro dos padrões técnicos e

regulatórios exigidos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA

ESPECIALIZADA

o Municipio de campos de Júlio - MT, atÍavés do conselho Municipal dos Direitos da criança e

do Adolescente, tem a necessidade de implementar a Lei 13.43112017, que estabelece norÍnas para

assegurar o atendimento integrado e humanizado a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de

violência. A implementação eficaz desta lei demanda conhecimento técnico especializado e capacitaçâo

específica para os profissionais que atuam na rede de proteção.

Os servidores municipais não possuem a expertise necessária para a implementação dos fluxos e

protocolos de atendimento integrado conforme estabelecido pela Lei 13.431/17 e regulamentado pelo

Decreto 9.603/2018. A falta de capacitação adequada pode comPrometer a ploteçeo de crianças e

adolescentes no município, além de não atender às exigências legais'

Considerou-se a possibilidade de capacitação interna, no entanto, foi verificada a ausência de

profissionais com a qualificação técnica necessária para a complexidade do tema'

A contratação de assessoria técnica especializada é essencial para garantir a execução eficiente e

qualificada de projetos complexos, que demandam conhecimentos específicos e aprofundados. Esle serviço

permite que a organização tenha acesso a expeÍise e tecnologias avançadas, assegurando a conformidade

cOm normas e regulamentos, além de promover a inovação e a otimização de processos. Assim, a assesSoria

técnica não só aprimora a qualidade dos resultados, como também contribui para a tomada de decisões

estratégicas mais informadas e fundamenladas.

3, ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Essa contrataçâo está prevista no plano de contratação, focando no fortalecimento da rede de

proteção de crianças e adolescentes, uma prioridade estratégica municipal. Ao proporcionar treinamento

especializado e assessoria técnica para a implementação de fluxos e protocolos de atendimento integrado'

CNPJ: 0'1.614.516/000í -99 - Município de Campos de Júlio-MT
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especializado e assessoria técnica para a implementação de fluxos e pÍotocolos de atendimento

integrado, essa iniciativa assegura que os profissionais envolvidos estejam capacitados para aplicar as

normas da Lei da Escuta Protegida, conforme exigido pelo Decreto 9.603/2018 e as diretrizes do Govemo

Federal.

Além disso, ao integrar essa ação no plano estratégico, o municipio demonstra um comPromisso

com a formação continua e o desenvolvimento das habilidades necessárias para enfrentar os desafios

relacionados à proteção infantil. lsso nâo apenas otimiza a utilização dos recursos municipais, mas também

maximiza os resultados ao alinhar as necessidades específicas da administração pública com soluções

altâmente especializadas e eficazes, como as oferecidas pela Universidade Corporativa do Brasil.

Dessa forma, a contrataçâo promove uma execução eficiente e eficàz do projeto de implementação

da Lei 13.431/2017, garântindo que a rede de proteção de crianças e adolescentes do município esleja

prepaÍada paÍa atuaÍ de acordo com as melhores pÍáticas e regulamentações vigentes'

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO

pâra a contrataçâo de assessoria técnica especializada foram considerados os seguintes requisitos:

4.1 objetivo: o objetivo da contratação é garantir a implementação eÍicaz da Lei 13.43112017.

conhecida como Lei da Escuta Protegida, no município de Campos de Júlio - MT. Isso inclui a capacitação

dos profissionais da rede de proteçào à criança e ao adolescente e a criação de fluxos e pÍotocolos de

atendimento integrado. Espera-se que a escuta técnica contribua para um atendimento humanizado e

eficiente das vltimas ou testemuúas de violência.

4,2 QualiÍicações e Experiência: A empresa contratada deve ter formação acadêmica relevante

nas áreas de direitos humanos, psicologia, serviço sociat, ou áreas aÍins, além de experiência comprovada

em treinamento e assessoria técnica no contexto de proteção à inÍância e adolescência. A notÓria

especialização na implementação de leis de proteção e experiência comproYada em projetos similares são

requisitos essenciais.

4.3 Serviços Requeridos: A assessoria técnica contratada deverá prestar os seguinles seruiços:

4.3.1 Treinamento teÓrico-prático para os profissionais da rede de proteção'

4.3.2 Assessoria na criação e implementação de um comitê gestor local'

4.3.3 Elaboração de fluxos de atendimento integrado e protocolo unificado'

4,3.4 Supervisão e acompanhamento das etapas de implementação da lei no município'

4.4 Competências Técnicas: A contratada possui habilidades lécnicas em metodologias de ensino

e formação de aduttos, conhecimento aprofundado na legistação relacionada aos direitos das crianças e

p
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adolescentes, e competência na elaboraçâo de protocolos de atendimento integrado. A experiência em

coordenação de projetos intersetoriais e na criação de fluxos de trabalho colaborativo é fundamental.

4.5 Prazo e Disponibilidade: Os serviços devem ser realizados denÚo de um prazo de l2 meses,

conforme o cronograma estabelecido no Termo de Referência. A empresa deverá apresentar relatórios de

pÍogresso trimestrais e estar disponível para reuniões periódicas com a equipe gestora do projeto.

4.6 Comunicação e Relatórios: A comunicação será continua e deverá ocorrer por meio de

reuniôes presenciais e virtuais, conforme necessário. A empresa deverá apresentar relatórios de progresso

a cada três meses, detalhando as atividades realizadas, os resultados alcançados, e as próximas etapas do

proj eto.

4.7 Conformidâde Legal e Regulamentar: Todos os procedimentos adotados pela empresa

contratada devem estar em conformidade com as leis e regulamentações vigentes, especialmente as

disposiçóes da L€i 13.431/2017 e do Decreto 9.603/2018, além de outras normas pertinentes à proteção de

crianças e adolescenles.

4.8 Orçamento e Condições Finânceiras: O orçamento disponível para a contratação e de RS

145.500,00 (cento e qüare[ta e cinco mit e quinhentos reai§) será efetuado em até l2 parcelas de R$

12. 125,00 (doze mil cento e vinte e cinco reais), conforme descrito no Termo de Referência. Os pagamentos

serão realizados após a verificação dos serviços prestados e a emissão das notas fiscais.

4.9 Critérios de Seleção: A seleção da empresa foi baseada na notória especialização, experiência

comprovada em projetos semelhantes, capacidade técnica, e na adequação das propostas apresenladas aos

objetivos do projeto. Documentos de comprovação de experiência, atestados de capacidade técnica e

qualificaçôes dos profissionais envolvidos serâo considerados.

4.10 Garsntis de Qualidade e Süporte: A empresa contratada deve garantir a qualidade dos

serviços prestados e oferecer suporte técnico durante todo o período de execução do projeto. Deve também

assegurar a correção de eventuais falhas e garantir a implementação adequada das soluções propostas.

5. ESTIMATIVAS DE QUANTTDADE PARA CONTRATAÇÃO

As estimativas de quantidade para a contratâção de profissionais de assessoria técnica

especializada em escuta protegida devem considerar a demanda por esses serviços, a quantidade de casos

envolvendo crianças e adolescentes, vltimas e testemunhas. A quantidade para contratação será de 30

profissionais envolvendo psicólogos, assistentes sociais, conselheiros lutelares, conselheiros de direito.

profissionais da educação, profissionais da saúde e da segurança pública.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio-MT
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Destaca-se que os serviços, objeto da licitação. são caracterizados de natureza especializada por

envolver técnicas pouco conhecida, padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no Termo

de Referência:

6. VALOR DA CONTRATAÇÃO

Assim, o valor total estimado da contratação para aquisição dos serviços foi calculado em R$

145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

8. JUSTIFICATIVA

A conratação por inexigibilidade de licitação é justificada pela notória especialização da

Universidade Corporativa do Brasil. A instituição conta com um corpo técnico altamente qualificado,

liderado pelo Prof. Dr. Benedito Rodrigues dos Santos. um dos autores da Lei da Escuta Protegida e do

protocolo Brasileiro de Entrevista Forense. A expertise da universidade é essencial para a formação teórico-

prática dos profissionais da rede de proteção do município e para a implementação eficaz dos protocolos e

fluxos de atendimento integrâdo.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Não houve levantamento de mercado devido os seryiços técnicos serem especializados e de

natur€za predominantemente intelectual.

Avaliou-se a possibilidade de licitação para contratação de empresa especializda. EntÍetanto, a

notória especializaçAo exigida para a implementação da Lei 13.431/11 justificou a inexigibilidade de

licitação, conforme disposto no art.74, inciso llt da Lei 14.133/2t, atendendo a necessidade de qualificar

os profissionais da rede na implantaçâo de tecnologias adequadas para suprir a nossa demanda'

l0 DEscRlÇÃo DÂ soLuÇÃo coMo uM ToDo

w
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Código TCE/MT
Descrição Und. Quant

Valor

Mensal

Valor total

006.001.001

00068124

Assessoria

Espec ial izada

Técnica t2 RS t2.125.00 RS t45.500.00
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A solução envolve a contratação direta da Universidade Corporativa do Brasil, que possui notória

especialização em direitos de crianças e adolescentes, com atuaçâo comprovada em mais de 80 municípios

brasileiros, incluindo experiência significativa na implementaçâo da Lei 13.43ll17 e na capacitação de

profissionais da rede de proteção, assessoria técnica especializada para capacitar profissionais da rede de

proteção de crianças e adolescentes. com foco em escuta especializada. lsso inclui treinamento,

desenvolvimento de protocolos padronizados, supervisão de casos complexos e fluxo de atendimento. A
assessoria assegura práticas alinhadas com a legislação e ética, reduzindo a revitimização das vítimas e

melhorando a qualidade do atendimenlo. Essa abordagem integrada foíalece a rede de proteçâo,

promovendo um aiendimento mais eficaz e humanizado para crianças e adolescentes em situação de

violência.

I I. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando o objeto da contratação, há necessidade de proceder com parcelamento, dada a

natureza e a complexidade do serviço a ser realizado.

I2. DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

l2.l Melhoria na Quâlidrdê do Atendimentoi Atendimento mais eficaz e sensível às

necessidades das crianças e adolescentes.

12.2 Redução de Revitimização: Processos mais alinhados com boas práticas e legislações.

diminuindo a exposição das vítimas a situações tÍaumáticas e psÍquicas.

12.3 Fortalecimenlo da Rede de Proteçlo: Profissionais mais capacitados e procedimentos

padronizzdos, garantindo uma resposta mais coerente e integrada.

12.4 Cumprime[to dss Normas lÉgâis: Carantia de que todos os pÍocedimentos estâo

conformidade com o ECA e outras legislações relevantes.

A implementação desta soluçâo visa criar uma rede de proteção mais foÍe, assegurando que as

crianças e adolescentes em situação de violência recebam o apoio e a proteção necessários de forma ética,

respeitosa e segura,

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ÂDOTADAS

Para implementar a assessoria técnica em escuta especializada será necessário: realizar um

levantamento das necessidades e planejar açÕes especiÍicas; organizar e conduzir capacitações e

treinamentos; desenvolver e implementar protocolos padronizados; estabelecer rotinas de supervisão e

apoio contínuo para casos complexos e realizar avaliações periódicas para ajustes e melhorias.

CNPJ. 0'1.6'14.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio-MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP 78.307-000 - Fone/Fax: (65) 3387-2800
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t4. CoNTRATAÇÕEScoRRELATAsE/oUINTERDEPENDENTES

No que conceme o objeto da contratação não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

15 DECLARAÇÃO DE VTABTLIDADE

A viabilidade dâ contrataçâo de uma assessoria técnica em escuta especializada é positiva,

considerando a crescente demanda por qualificação na rede de proteção de crianças e adolescentes e a

importância de assegurar práticas alinhadas com padrões legais e éticos. A assessoria técnica pode ser

financiada por recursos públicos e o investimento é justificado pelo potencial redução de revitimização e

melhoria da qualidade do atendimento. AIém disso, a capacitação contínua e o suporte aos profissionais

contribuem para um ambiente mais preparado e seguro para lidar com situações de violência. tornando o
projeto sustentável a longo prazo.

I6. CONSIDERAÇÔES FINAIS

o projeto teftâ impactos significativos na formaçâo dos profissionais envolvidos, mediante a

lransferência de conhecimentos e boas práticas para o município. A realizzção de um diagnôstico dos

impedimentos da rede de proteção, desenho dos fluxos de atendimento integrado e a elaboração de um

protocolo unificado terão um impacto direto na proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas

de violências. Esses avanços contribuirão para a criação de um sistema mais eficiente e humanizado de

atendimento, aliúado com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU.

Campos de Júlio/MT, l3 de agosto de 2024

MARLA PARMEGGIANI
Secretária Municipal de Assistência Social ,",km.,",

CNpJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio_MT
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TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitaçlo: 753D024

I. DO OEIETO

Contratação de uma assessoria técnica especializada para capacitação de 30 (trinta) membros da rede de proteção de

crianças e adolescentes em Campos de Júlio para fomecer suporte estratégico e operacional. A assessoria irá auxiliar na

implementação de novas tecnologias, otimização de processos, análise e solução de problemas complexos entre outros,

garantindo que nossos projelos sejam executados com a máxima eficiência e dentro dos padrões técnicos e regulatórios

exigidos.

2. DA JUSTIFICATIVA

Os servidores da administração pública municipal carecem da expertise técnica e didática necessária para a formação

específica exigida pela Lei 13.43U17. A rede de proteção à criança e ao adolescente é composta por profissionais de

diversas instituições, demandando uma abordagem horizontal e especializada que um agente externo pode fomecer de

forma mais eficaz, mediante a implementaçâo de boas púticas.

3. DA LEGTSLAÇÃO epltCÁVBU

3,1 Será adotada a Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações, no Art. 74, inciso III (serviços técnicos

especializados), alínea "f ' (treinamento e aperfeiçoamento de pessoal).

.í. DAS ESPECIFTCAÇÔES DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

4.1 Na tabela a seguir constam a especificação do Serviço

Código Interno

Código TCE/MT
Descrição Quant

Valor

Mensal

Valor total

006.001.001

00068124

Assessoria

Especializada

Tecnica Meses l2 R$ 12. t25.00 RS 145.500.00

4.2 Desta forma, a empresa A Universidade Corporativa do Brasil possui nolória especialização e vasta

experiência em formação e assessoria técnica em direitos humanos de crianças e adolescentes, com atuação reconhecida

enr mais de 80 municípios em parceria com a equidade e organismos intemacionais, inscrito no CNPJ sob o n'

17.645.7'13/0001-28. foi escolhido para a execução do serviço, conforme conteúdo programático em anexo no orçamento.

5. DA PROPOSTA

5.1 A proposta. que compreende a descrição do Serviço ofeíado, preço unitário. preço total, deveú ser compalivel

com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicações do Serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente

Serviço ofertado.
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Jútio-MT
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e) Conter as especificações do Serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente as características do

Serviço ofertado.

b) No preço ofertado deverâo estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fomecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRÁZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.1 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta. em anexo a este termo de ret'erência. O

pagamento será efetuado após o serviço prestado. sendo pago em 12 parcelas R§ 12.125,00, (doze mil, cento e vinte e

cinco reais) totalizando em RS 145.500,00.(cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais)

ó.2 O prazo de vigência será de l2 m€ses, conforme (AF) Autorização de Fornecimento e empenho, tendo

força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal no 14.133/2021.

6.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser emitido pelo setor de

compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do Município de Campos de Júlio.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

71. A fiscalização da entrega do objeto da presente contrataçâo será acompaúada e fiscalizada pela Fiscal de

Contrato Eliane Terezinha Moura, representante da Administração do Município, especialmente designada conforme

requisitos estabelecidos no art.l4o da Lei Federal 14.13312021 Inciso It alínea a) ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações peninentes a essa atÍibuição.

E. DAS OBRTGAÇÔES DO FORNECEDOR

8.í. São obrigações do FORNECEDOR:

8.2. Fomecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus

empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar

com terceiros, nos termos da legislação tÍabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por

danos.

8.4. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relativos â regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de

contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execução.

8.5. A contratada deverá prestar assessoria, tais como. atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas

relacionadas aos serviços e quaisquer solicitaçÕes da CONTRATANTE.

8.ó. Cumprir a carga horária total do contrato, conforme a programação da proposta.

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27. do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.0?8, de 1990):
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E. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas:

E.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

E.10, AÍcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos rabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admilida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

E.l I . Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outÍa informação acerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

t.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras:

E.14. Emitir certidão negativa./positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal. Receita Estadual

(Sefaz/PCE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fomecedor), trabalhista e Cenificado

de Regularidade perante o FGTS;

8.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado. prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

E.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execução do

serviço serão ressarcidos pelo fomecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo

de Referência e da Nota de Empenho.

9. DÁS OBRTCAÇÓOS »l COXrUrenre

9.1. Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos serviços;

9.2. Informar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a prestaçâo dos

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor. relacionados com o objeto pactuadol

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos serviços;

9.5. Eslando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. a

Contratante efetuará o pagamento nas condições. preços e prazos pactuados neste Termo de Referência

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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9.6. A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de enffega. exigindo que o

fomecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas
previsras na Lei Federal 14.133D021 e demais cominações legais;

9.7. Comunicar por escrito, ao fomecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso,

das suas não-adequações aos termos contratuais;

9.8. Proporcionar as condições para que o fomecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

IO. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. Na hiPótese de o fomecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito às

sanções pÍeyistas nos artigos I55 e seguintes da Lei Federal no 14-l33DO2l.

10.2. Fica garantido ao fomecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notificação.

10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
pela Administração.

10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

l0-5. A sançâo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá seÍ inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento)
nem superior a 3070 (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçâo direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10. I deste Termo de Referência, nos seguintes

termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 57o (cinco por cento) sobre o valor
corÍespondente à paÍte não cumprida;

b) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Adminisrraçâo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 2070 (vinte por cento) sobre o valor conespondente à paÍte não

cumprida;

c) se der causa à inexecuçâo total do contrato, a multa será de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execuçâo ou da enrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela

Administração Municipal, a multa serâ de 50á (cinco por cento). acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ate

o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

ll.l O pagamento será efetuado em l2 (doze) parcelas, no prazo máximo até l0 dias úteis após a reâlização do
curso' contados da finalizaçâo da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso. ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito

4
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ll.2Caso o fomecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n' 123. de 14 de

dezembro de 2006.

ll.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fomecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçâo ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualqueÍ

ônus para a Prefeitwa do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

I1.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fomecedor.

I1.5 Os tributos e as conribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos serviços

são de responsabilidade do fomecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regu laridade.

ll.óHavendo atraso no pagamenlo de suas obrigações a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional,

na forma da regulamenlação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base

o dia limite para pagamento e como datâ final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha

a substituí-lo.

I1.7. Para fins de cálculos de utilizaçâo de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula

R:Vxl
Onde:

R = valor da correçâo procurada;

V = valor inicial do contralot

t = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

ll.E. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta seú Íestituída à empresa.

11.9. Qualquer inegularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, ficando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularização da situação e/ou a reapresentaçào do documento fiscal, não âcaretando qualquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT.

I l.l I As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no decreto

179 de I 5 de agosto de 2023

ll.l2 A retenção do Imposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observado os

percentuais estabelecidos no Anexo I da tN RFB 1234/2012 e do decreto Municipal 179/2023.

I l.l3 Os serviços e produtos elencados no Art.4" da IN RFB 1234/2012, nâo estão sujeitos à retenção. devendo ser

inÍ'ormado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob pena de retenção na forma do § l' do

Art. 2o, conforme Decreto Municipal 17912023.
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12. FORMA DE SELEçAO

l2.l A conratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, lll, alínea "f', Lei Federal n'

t4.t33tz02t.

13. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

t3.l As despesas decorrentes desta contÍatação estão programadas em dotação orçamentária própri4 prevista no

Orçamento do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, e serão indicadas quando as adjudicações forem realizadas.

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 02 Fundo Municipal de Criança e Adolescente

Centro de Custo: 395

Despesa: 855,2024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00

14. DAS DTSPOS|ÇÔES FTNATS

14.1 O fomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, deconentes da execução dos

serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT.

Campos de Júlio/MT, l3 de agosto de 2024

\tmlto. {orr^^e g8a'o
i Íl'

nI
I,TJCIA CAPELETTIMARLA PARMECGIA

Secretária Municipal de Assistência Social Departamento de Compras Social
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ASSESSORIA ON-LINE

Lei da Escuta Protegida

-
Diretrizes técnicas para a implementaÇão da Lei 13.431/17

e Decreto 9.603/18 nos Estados e municípios.
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Lêi da Escuta Protegide Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

e
Lei da Escuta
Protegida
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A Universidade Corporativa do Brasilé referência nacionalem formação e assessoria técnica
para a implementação da Lei da Escuta Protegida (Lei 13.431/1'll.

Desde 2017, ofertamos cursos de formação e assessoria técnica em todas as regiões

brasileiras nos novos parâmetros da escuta especializada e depoimento especial, conforme
preconizado na Lei 1 3.43'112017. Nosso objetivo é garantir os direitos e a não revitimização

de crianças e adolescentes na rede de proteção e no sistema de justiça. Até o momento, já

realizamos a formação dos profissionais da rede de proteção de mais de 80 municípios em

todo o Brãsil.

Os cursos foram elaborados pelas maiores referências nacionâis sobre o assunto, que

atuarâm diretamente no processo de concepção e implementação da Lei 13.431/17 (Escuta

Protegida) e de sua regulámentação (Decreto 9.603/18). Eles são indicados para todos os

profissionais que atuam ou pretendem atuar na escuta especializada de crianças e

adolescentes vítimas ou testemunhas de violências (fÍsica, psicológica, sexual, institucional e

negligôncia), contribuindo para a redução dos índices de violência e revitimização. Com a

obrigatoriedâde de implementação dos novos parâmetros em todo o país, esses cursos

abrem uma nova perspectiva de atuação profissional que será demandada em todas as

cidades do Brasil.

Atenciosamente,

Prof. MSc. lgor Gomes da Silva

Reitor I Universidade Corporativa do Brasil
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coNTEXTUALTZAçÃO

No Brasil, os índices de violência contrã criançâs e ãdolescentes são alãrmantes,

destacando a necessidade urgente de medidas de proteção eficazes. A Lei 13.431/2017,

conhecida como Lei da Escuta Protegida, juntamente com sua regulamentação pelo

Decreto 9.603/2018, estabelece normas para assegurar um atendimento integrado e

humanizado a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. Para a

implementação eficaz desta lei, é necessário treinamento especializado que inclua

assessoria técnica e Íormação teórico-prática dos profissionais envolvidos.

OBJETO DA CONTRATAçÃO

Contratãção de empresa especializada para treinamento e assessorie técnica para

implementação de ki f3.43Llf7 na Rede de Proteção de crianças e Adolescentes no

Município de Campos de Júlio - MT, incluindo:

. Assessoria técnica e formação da equipe responsável pela implementação de

fluxos e protocolos de atendimento integrado, conforme previsto no Decreto

9.603/18 e nas diretrizes do Governo Federal.

. Curso híbrido de Escuta Especializada para 30 profissionais da rede de proteção

de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violências.

PÚBLtCO-ALVO

profissionais que atuam na rede de proteção de crianças e adolescentês, incluindo

assistentes sociais, psicólogos, advogados, conselheiros tutelares, professores, entre

outros profissionais do sistema de segurança e dê justiç4.
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METODOTOGIA

O projeto será executado em três etapas:

1. Etapa 1: Formação teórico-prática sobre a Lei t3.43lll7 para profissionais

envolvrdos na implementação dos fluxos de atendimento integrado do

município, com carge horária de 80 horas e duração de 3 meses.

2. Etapa 2: Assessoria técnica para implementação do comitê gestor e elaboração

dos fluxos de atendimento integrado e protocolo unificado, com duração de I
meses.

3. Etapa 3: Curso híbrido de escuta especializada para os profissionais da rede de

proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violências com

ênfase na prática do atendimento de casos de revelação espontânea, casos de

suspeita e de flagrante delito.

As atividades incluirão encontros presenciais e on-line, plantões de dúvidas e uso de

metodologias ativas para garantir um aprendizado colaborativo.

-

I

Conteúdo Programático

. Unidade 1: A violência preticeda contra crianças e âdolescentes e a

revitimização.

. Unidade 2: Marco normativo da escuta especializada.

CURSO HíBRIDO DE ESCUTA ESPECIATIZADA

Ementa do Curso

A violência praticada contra crianças e adolescentes e a revitimização. Marco normativo

da escuta especializada. Sistema de garantia de direitos, redes de serviços e o

atendimento integrado. Desenvolvimento infantil, diversidade sociocultural e suas

implicações para a atenção de crianças e adolescentes vítimas de violência. Tipos de

escuta e a escuta especializada. Diretrizes para a integração dos serviços e parâmetros

gerais para a implementação da escuta especializada.

4
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Unidade 3: Sistema de Garantia de Direitos, Redes de Serviços e o Atendimento

lntegrado.

Unidade 4: Desenvolvimento infentil, diversidade sociocultural e suas

implicações pâra a âtenção de crianças e adolescentes vítimas de violência.

Unidade 5: Tipos de escuta e a escuta especializada.

Carga Horária

120 horas/aula.

Duração do Curso

90 dias.

Público-alvo

Assistentes sociais, pslcólogos, psicopedagogos, advogados, conselheiros tutelares,

professores e demais profissionais que atuam na rede de proteção.

Metodolotia

O curso é ofertado na modalidade híbrida, com atividades on-line e presenciais. Tem

como diferencial conteúdos exclusivos elaborados pelas maiores referências brasileiras

no assunto. Na plataforma EAD, há uma diversidade de recursos didáticos para atender

aos diferentes perfis de aprendizagem dos estudantes (vídeo aulas, vÍdeos animados,

livros digitais, apresentações em PowerPoint, conteúdo interativo, infográficos e

atividades avaliativas), Também está prêvísto a realização de um módulo presencial a

ser realizado no município.

Certificação

Ao final do curso, os estudantes que obtiverem desempenho mínimo de 70% no curso

de escuta especializada na rede de proteção receberão certificado de conclusão de curso

emitido pela Universidade Corporativa do Brasil, com validade em todo o têrritório

nacional.

5
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Prefeitura Municipal de Campos de.,úlio - MT

Professor/Mentor

Benêdito Rodrigues dos Santos (coordenador)

Professor, pesquisador e consultor internacional em temas relacionados aos Direitos da
Criança e da Juventude. Possui vasta experiência acadêmica e profissional, sendo uma
das maiores referências nacíonais na área.

-

Com o intuito de assessorar gestores municipais e profissionais da rede de proteção na

implementação da Lei da Escuta Protegida de crianças e adolêscêntes vítimas ou
testemunhas de violências nos municípios brasileiros, a Universidade Corporativa do
Brasil realiza assessoria técnica pare a implementação da Lei 13.431/17 nos Estados e

Municípios Brasileiros.
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A assessoria on-line aborda as 9 etapas necessárias para a implementação da Lei da

Escuta Protegida nos Estados e municípios brasileiros, possibilitando o

compa rtilhamento de conhecimento e dãs melhores práticas para a formação

continuâda e técnica das equipes envolvidas. Com uma proposta metodológica

diferenciada, utilizamos tecnologias que favorecem o aprendizado e alinhamento das

equipes.

Cronograma

OBS. Cronograma sujeito a alterações. As etapas poderão ser realizadas concomitântemente. Prazo

previsto de implementâção; 12 meses.

Principais Diferenciais da Assessoria paÍa lmplementação da Lei da Escuta Protegida

. Assessoria híbrida com encontros on-line e visitas técnicas presenciais;

. Consultores especializados e as maiores referências nacionais que participaram do

processo de concepção, aprovação e implementação da lei no país;

. Mentorias "ao vivo" com os consultores sobre as etapas de implementação;

. Acesso exclusivo ao acervo digital sobre â Lei da Escuta Protegida com explicação

de cadâ uma das etapas previstas.
. Certificação da equipe responsável pela implementação da Lei 13.437/L7 no

município.

15 dias1 | Équipe de Liderança e Planeiamento lnicial

45 dias2 | Comitê de Gestão Colêgiada

3 lDiagnóstico do Atendimento no Município

60 dias4 lFluxo 6êral dê Atendimento lntêgrado

45 dias5 llmplantação do Depoimento Espêciãl

70 dias6 lProtocolo unificado

30 dias7 lGestão, Monitoramento e Avaliação

60 diasI lcapacitação da Rêdê de Proteção

45 diâs9 lDocumentação do Processo de lmplemêntação dã Lei 13'43U17

cRoNoGRÂMÂ oE ExEcuçÃo ouR çÃo

50 dias

7



Lei da Escuta Protegida Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

0íJit'ü3,
oBSERVAçÕES TMPORTANTES

A prefeiturâ deverá disponibilizar espaço para a realizâção do curso/treinamento. Não está
contemplado no orçamento, custos com locação de salas e/ou auditórios.
A prefeiturâ deverá providenciar proietor e demais recursos didáticos para realização do
curso/treinamento.
Não está previsto nesta proposta comercial custos com alimentação e lanches dos
participantes do curso.
Os custos operacionais com transporte, translado, hotel e alimentação do(s) palestrante(s)
durante a realização do curso/treinamento são de responsabilidade da Universidade
Corporativa do Brasil e estão contemplados nesta proposta comercial.

PROPOSTA COMERCIAL

curso de Escuta Especializada: RS 25.500,00 para 30 estudantes.

Assessoria Técnice: RS 10.000,00 por mês, durante 12 meses, totalizando RS 120.000,00

Valor Totat: RS 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais)

O pagamento no valor total de RS 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos

reais) será efetuado em 12 parcelas de RS 12.125,00 (doze mil cento e vinte e cinco

reais), após a verificação dos serviços realizados mensalmente, mediante a emissão da

nota fiscal, conforme as exigêncías deste Termo de Referência.

DADOS BANCÁRIOS

UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL I UCORP

CNPJ: 17.645.77310001-28 (Pix)

Banco: lnter (077)

Agência:0001
Conta Corrente: 13306193-0

8



Lei da Escuta Protegida Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT

\Ci:t,)?t,

coÍrtTATo

Prof. lgor Gomes da Silva I Reitor

E-mail: contato@escutaêsoêcializada.com.br

WhatsApp: (61) 99800-590r

VALIDADE DA PROPOSTA: (90 oias).

IGOR GOMES DA
SILVA:03917194678

Brasília - DF, 13 de agosto de 2O24.

Assinado de forma digital por IGOR

GOMES DA S ILVA:0391719467 a
Dados: 2024.08.1 3 l7:18:18 -03'00'

Reitoria I Universidade Corporetiva do Brasil

9



,,&
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal

Fone: (61) - www.economia.df.gov.br

Série do Documento
Note Fiscal de Serviço

Eletrôtrica - NF§-e

Número da Nota Eisral ,. ,.
33lJ ij r tt t/

Dâdos do Prestàdor de Serviço

o
ucorp

Universidade Corporrtivâ do Brssil Ltdr

Ucorp

Pau BrÀsil Lot I0 Sala ?20 Pâíc A, Sul (agud ClaÍas)

CEP: 71926-{»0 - BÍâsilie/DF
intcmexus.consultoria@gmail.com

lnscrição Municipal: 076354000012? - CPF / CNPJ: 11 .645.713/0001-28

Telefone: (6llE26&61?9

Datu de (icraçio cla NFS-c
0111212023 16i43155

Data dc Competéncia/Emissão
01t12t2023

Cód. de Autenticidade
84A4C4187

Responsável pela Retençào

ldrntiíicação da Nota Fiscâl Eletrônicâ
NatuÍeza da Opgração

Exigívêl
Número do RPS Série do RPS

3 - RPS - Recibo Provisórios de Serviços
Data de Emissão do RPS

01t12t2023

Local dos Serviços

São José dos Campos / SP
Municipio lncidência
Brasilia/DF

Dados do Tomador de Serviços
CPF/CNPJ:

[ |ço:
cànrftmenro :

CEP:

46.643.466/0001-06

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CÀMPOS

RUA JOSE DE ALENCAR, I23

InscÍiçlo Munt.lpll:

r220s-530

B.i.ro :

Cidrd(/UF

E-mril :

VILA SANTA LUZIA.

Sao Josc dos Câmpos / SP

Íitâ.9Íânado@)sjc.sp.gov.br

l)ados do lntcrmediário de Seniços
(.NPJ

Descriçâo dos Serviços
Curso Hib.ido dc ftcuÉ Esp€cializÀd, - Siô lôs. dos Campos - SP

conform€ prcvisto no Conústo n 5?7/2023 c ÀF n 132ó41023.6 ser ralizâdo.nrc os diâs 06.12 23 c 31.5.24.

Dctalhamento dos Tributos
Cód. NI]S Cód, (.NAI.;

85996042.00

Itênl da LCI ló/2003

08.02
^r,\ 

nde do Mu i.,fi()

802 . lnslrucao, tíeinamenlo, orientacao pedagogica ê educacional...

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Total do ISSQN

R$ 2.800,00

ISSQN Retido

Não
Descono lncondicionado

R$ 0,00

Deduçôes Basc Cálculo

R§ 0,00

Basc dc Cálculo

R$ 140.000.00

Vl. Líquido da !otâ Fiscrl
R§ 140.000,00

CSLL
R$ 0,00

Outras Rélençõcs

R$ 0,00

Vl. ISSQN Rclido
R$ 0.00

HS

R$ 0,00
COFINS

RS 0,00

INSS

R$ 0,00

tRlü
Rs 0,00

L onstruçào Civil Cód. obra

Opção Simples Nâcronâl
Sim

Ihcendvâdor Fiscal
Nãô

Rcgrne Especial de Tnbutação
6 - MicroêmpÍesÁrio ê Eúprêsr de Pequeno Porte (ME EPP)

lnlbrmâçôes Àdicionais

Vl,'l'ol3l dos Serviços

R$ í40.000,00

I.'OOCUMENÍO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANÍE PELO SIMPLES NACIONAL'
E II -'NÂO GERA DIREITO A CRÊDITO FISCAL DE IPI.'
PROCoN: ÍEL 15r- SETOR COMERCI^L SUL, QU^ORA 8, ELOCo gó0, SALÂ 240. aRASlLlÂ - DF

Emprêsâ optenle p6lo Simplês Naoonâ|, conform€ Lêa Complem€ntar 123/2006. Nâo gera direito a credilo fiscâlde ICMS, ISS ê lPl.

DADOS BÀNCARIOS PARÂ PÂGAMENTO: UnivêBidade Corporarivá do Brasil I UCORP CNPJ] 17.645.7730001.28 Bânco lnter. Agencie 0001. Conlá CoÍente
133061S3-0

I



PreÍeitura de São José dos Campos

Estado de Sáo Paulo
0 0 i'i.iA6

coNTRATO N" 57712023

coNTRATo ENTRE o MUNIcÍPIo DE SÃo JoSÉ DoS cAMPoS E UNIVERSIDADE coRPoRATIVA Do BRASIL LTDA

OBJEÍO: PRESTAÇÁO DE CURSO HÍBRIDO (PRESENCIAL + ON LINE) EI\,4 "ESCUTA ESPECIALIZADA" - NOVOS

PARÂMETROS, PARA A REDE DE PROTEÇÃO DE cRIANÇAS E ADOLESCENTES VíÍIMAS OE VIOLÊNCIA, TOTALIZANDO

60 (SESSENTA) HORAS/AULAS.

Prazo: 061'1212023 a 3110512024 cÃnÍotme fl. í47 do procêsso administrativo 88.253/2023

VALOR: R$ 28O.OOO,OO (DUZENTOS E OITÊNTA MIL REAIS)

DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA: 60.s0.3.3.90.39.10.30s.0006.2.038.0s.303019 e 60.s0.3.3.90.39.'10.305.0006.2.038.95.303019

PROCESSO AOMINISTRATIVO: 88.253/2023

MODALTDADE: DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO ARTIGO 25, INCISO ll, DA LEI No 8.666/93

DAS PARTES

O MUNICÍP|O DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, com sede à Rua José de Alencar n' 123, Vila Santâ Luzia, inscrito no CNPJ sob o

n' 46.643.466/000'l-06, lnscÍição Estadual n" isento, representado por sua Secretária Municipal de Saúde, Dra. Margerele Carlos

da Silvâ Correia, brasileira, casada, CPF/l\,lF n' 127.738.878-40, RG no 13.389.469 SSP/SP, residente e domiciliada na Av.

Prudente Meirelles de l\.4oraes, no 985, apto. 701, Vila Adyana, São José dos Câmpos/SP, po. força do Decreto Municipal

no17 .369t2O17, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Universidade Corporativa do Brasil Ltda,

com sede à Avenidâ Pau Brasil, lote 10, sala 720, pane A, Bairro Águas Claras, Cidade de Brasília - DF, inscritâ no CNPJ

17.645J73,o001-28, representâda pelo seu sócio administrador Sr lgor Gomes da Silva, portador CPF no 039.171.946-78 adianle

designado simplesmente CONTRATADA. em conÍormidade com os dispositivos pertinentes da Lei Federal n" 8666/93, têm entre

si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA 1' . DO OBJÊTO

1.1. Por força do presente contrato, a CONTRATADA sê obriga a prestâr a CONTRATANTE os serviços de preslação de curso

hibrido (presencial + on line) em "escuta especializada" - novos pâràmetros, para a rede de proteçáo de crianças e adolescentes

vítimas de violência, totâlizando 60 (sessenta) hoÍâs/aulas, na Íorma dos anexos deste instrumento e calendáÍio com datâs dos

cursos e Íormas previstas para pagamento,

1.2. Pâra todos os eÍeitos, no cumpÍimento do objeto conratualficam as partes vinculadas ao disposto no processo administrativo

n" 88.253i2023, incluindo a proposta da CONTRATADA de fls. 63/68.

CLÁUSULA 2" . DOS VALORES

2.1. Pela prestação dos serviços, ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço de R$ 280.000,00

(duzentos e oitenta mil reais), sendo esle o valor total do contrâto;



2.2. Nos serviços executados pela CONTRATADA serão observados o limite da quântidadê contrâtada, conformê disposiçáo da

PRoPosrA: 
[J t' I li]') 7

1

2.3. O valor pago pelo sarviço dâ CONTRATADA observará o apurado na mediçáo Íealizada conÍorme disposto à Í1. 147 do
processo adminislrativo no 88.253/2023.

oLAUSULA 3a - DAs oBR|GAÇóES DAS PARTES

3.1. A CONTRATAOA se obriga à execução integral dos serviços objeto deste contrato, pelo preÇo e nas condições oíerecidas,

náo lhe cabeodo o direito a qualquer ressaÍcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua
proposta. quer seja por erro ou omissão.

3.2. Compete a CONTRATANTE

3.2.í. Prestar as informaçôês e os esclârecimentos pertinentes solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus

prepostos;

3.2.2. Efetuar o pagâmento nâs condiçôes estabelecidas nesle contrato;

3.2.3. Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços preslados, por servidores designados, podendo sustar, recusar, mandar

fazer ou desfazer qualqueÍ seÍviço que não esteja de acordo com as condiçôes e exigências especiÍicadas;

3.2.4. Comunicâr oÍicialmente à CONTRATAOA, quaisquer falhas veriÍicadas no cumprimento do contrato, exigindo as correções

necêssáriasl

3.2.5. Exigir o imediato aÍastamento €/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, considerado inadequado à

execuçâo dos serviços conlratados.

3.3. Compete à CONTRATADA

3.3.1. Responsabilizaí-se pelo transporle do seu pessoal âté o local de execução do contrato:

:-, 3.3.2. Fornecer todo o equipamento de seguranga e uniformes âos seus Íunciônários, necessários parâ a execução dos serviços,

sendo os mesmos devidamente identiÍicãdos por meio dê crachá quando necessário;

3.3.3. Responsabilizar-se de forma exclusiva por todos os impostos, taxas encargos lrabalhistas, previdenciários, civis, comerciais

e securitários que recâírem sobre o objeto desta conlrataÉo, cabendo à CONTRATANTE somente o pagamento do valor previsto

nâ cláusulâ s€gunda do contrâto;

3.3.4. Responsâbilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decoÍrenles de sua

culpa ou dolo na execuÇão deste contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelâ CONTRATANTE;

3.3.5. Recrutâr. selecionar e encaminhar a CONTRATANTE os empregados necessários à reâlizaÇão dos serviços, fornecendo

rêlação nominaldos empregados contendo endereço completo e os respectivos cargos;

3.3.6. Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado considerado inadequado à execução dos serviÇos contratados

3.3.7. Providenciar a substituição em 24 (vinle e qualro) horas dos empregados que tenham que se ausenta. por mais de 72

(setenta e duas) horasi

1

3.3.8. Prestar esclarecimêntos a CONTRATANTE, sobre eventuãis atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar



toda e qualquer i.regularidade observada em Íunção da prestaÇâo dos serviços contratados; u ú,li)28

3.3,9. Encaminhar mensalmênte à unidade fiscalizadora as fâturas dos serviços p.êstâdos, junto com I relação nominal dos
empregados ê os comprovantes exigidos pela Secretaria da Fazenda do Município:

3.3.10. Cumprir a jornada de trabalho em conformidade com as leis trabalhistas;

3.3.1 1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condiÇoes de hâbilitação e quâlificação exigidas no procedimento de contratação;

3.3.12. Fornecer treinamento sobre Segurança no Trabalho relacionado ao seÍviço prestado pelo empregado;

3.3.13. Assumir a responsabilidade por todas as obrigâções estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,
quândo, em ocoÍrência da espécie, ,orem vítimâs os seus empregados na execução de serviços inerentes a este conlrato;

3.3.14. Assumir a responsabilidade, incluindo os encargos derivados, por possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada

à execuçáo deste contrato, originariamente ou vinculadâ por prevenção, conexáo ou continência.

cLÁUSULA 4â - DOS REcURSoS FINANCEIRoS

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato poderão ser atendidas parcialmente pelas dotações orçamentárias n"

60.50.3.3.90.39.10.305.0006.2.038.05.303019 e 60.50.3.3.90.39.10.305.0006.2.038.95.303019,constantes do exercÍcao de

2023t2024.

CLÁUSULA 5A . DO SUPORTE LEGAL

5.'1. O prêsente contrato é celebrado com base nos seguintês dispositivos legaisl

a) Constituição dâ República Federativa do Brasil;

b) Lei Orgânica do Município de São Josó dos Campos;

\_ c) Lêi Fêderel n" 8.666/93 de 2110ô/93 e alleÉÉes;

d) Demais disposições legais apliéveis, inclusive, subsidiariamente, os pÍincÍpios gerais de OiÍeito

CLÁUSULA 6A . DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços, objeto deste contrato, conforme descrito na proposta de fls. 63/68

6.2. Durante a vigência do contrato, a execuÇão dos seryiços será Íiscalizada por representantê designado pela CONTRATANTE;

6.3. Correrâo por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, em

decorrência deste contrâto;

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato, sendo admitida, no entanto, a subcontratação parcial desde que

aprovada por escrito pelâ CONTRATANTE;

6.5, Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, sempre que juridicamente exigido ou cabÍvel, com

o objetivo de se proceder adequações que se fizerem necessárias, em face de eventuais âlterâções na legislação federal que

regulâmênta a mâtéria;



6,6. A CONTRATANTE deverá fornecer todo o matêrial, equipamento e suporte para a perÍeita execuÉo dos serviços, dentro das
normas deste Contrato.

0í,iit§?B

cLÁusuLA 7a - Dos REAJUsTES

7.1. Os preços dos valores constantes deste contrato poderão ser reajustados anualmente, observadas as regras estabelecidas

na Lei Federal n". 10.192/0'1.

7.2. Os valores constantes deste contrato poderão ser reajustáveis após o período de '12 meses, a partir da data limite para

âpresentação da proposta, com a aplicâção da fórmulê abaixo:

IPC

R=po.[( ) - 1l

lPCo

- onde

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do conlralo no mês de reÍerência dos preços, ou preço do contrato no mês de aplicaçáo do último reajuste;

IPC/lPco = vâriâçáo do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocoÍrida entre o mês de referência de preÇos, ou o mês do

últrmo reajuste aplicâdo, e o mês de aplicâÉo do reajuste.

7.3. Os reajustês deveráo ser precedidos de solicitação da Contratada devidâmente instruÍdas e endereÇadas à Gestão de

Contratos da Secretaria responsável pela contratação. A Contratada poderá exercer, perante a l\ilunicipalidade, seu direito ao

rêajuste dos preços do Contralo até 30 (trinta) dias antes de completar a anualidade prevista no item 7.2.

7.3.'1. Caso a Contratada não efetue de forma tempestiva o requerimento ao reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteáJo,
ocorrerá a prêclusão do direito de reajustaÍ, entendido este ato como renúncia ao direito de reajuste por parte da Contratada.

cLÁusuLA B" - Dos PAGAMÊNTos

8.1. As veÍificações dos serviÇos êfetivamente prestados seráo realizados pelo requisitanle, sendo o pagamento da primeira

parcelâ em 0611212023 coraspondente a 50% do valor totâ|, e a segunda parcêla correspondente a 50% do vâlor totâ|, no dia

3110512024. Pârâ tanto as notas Íiscâis deverão ser emitidas com ântecedência mÍnima de 1O (dez) dias conformê âs dalas
discriminadas, pâra que hâja tempo hábil de aprovâção pelo requisitante e encaminhamento pâra pagamento.

8.1.1. Os pagâmentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, devendo a CONTRATADA indicar o banco de sua
preÍerência dentre os seguintes bancos: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

8.2. O pagâmento Íorc do píazo estabelecido sujeitará a CONTRATANTE à multa de I 
o/o (um por cento) em favor da

CONTRATADA, além de.luros de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) ao mês.

8.3. Para o cumprimento da presênte Cláusula, as partes também deverão observar o(s) ANEXO(S) deste Contrato

clÁusuLA 9" - DA RESctsÃo

9.'1. lndependentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses previstas pela Lei Federal n" 8.666193



0U irttJJl

cúusulA 10" - Do PRAzo

'10.'1. Este contrato será celebrado pelo prazo estipulado à fl. 147, iniciando-se 0611212023 e êncerrando-se em 3110512024,

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite permitido na legislaqão correlata.

clÁusuLA 't't" - Do RECEBtMENTo

I 1.1. O SERVIÇO, objeto deste contrato será recebido cônforme a prestação do serviço, a ser indicâda na mediçáo ou relatório,

nâ seguinte forma:

11.1.'1 Provisoriâmente, dentro do prâzo de 07 (sete) dias contados da entrêga da medição/rêlatório, para efêito de posterior

veriÍlcâção da conÍormidade do serviço com a especificação:

11.2. A CONTRATADA deverá indicar um representante para, conjuntamente com o representante dâ CONTRATANTE, proceder

ao recebimento do serviço objeto deste contrato.

1 1.3. Para o cumprimento da presente Cláusula, as partes também deverão observar o(s) ANEXO(S) deste Contrâto

12.'1. Atraso na execução do serviço contratado, segundo derinido no presente contÍato e na Ordem de ServiÇo expedida com a

anuência da Secretâria de Saúdê, poderá sujêitar a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), do vâlor do

contrato, por dia de atraso, até o 2o'(vigésimo) dia de atraso: e multa de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada

sobre o valor total do contrato, a par.lÍ do 21' (vigésimo primêiro) dia de atraso na execução do contrato, o que poderá ensejar a

rescisáo do contrato sem prejuízo das demais penalidâdes previstas nâ Lei Federal n" 8.666/93i

12.2. Pela execuçáo do serviço em desacordo com o especificâdo, â CONTRATADA sêrá notiÍlcada a apresentar deÍesa prévia

para êfeitos de aplicaçáo da pênalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de âte 48 (quarenta e

oito) horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a critério da CONTRATANTE);

12.3. Decorrido o prazo da defesa previa, â CONTRATANTE poderá aplicar multa de '10o/ô (dez por cento) do valor total do

conlrato, enquanto persistira irregularidade.

12.4. As multas a que âludem os itêns 12.1. e '12.2 e seu subilem !ão impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as outras sançóes previstas na Lei.

12.5. Pela inexecuçáo totâl ou parcialdo contrato a CONTRATANTE poderá, gârântidâ â deÍesa prévia e observado o disposto no

item '12.6 deste instrumento, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:

12.5.1. AdveÍtência;

12.5.2. Multa de 30% (trinta por cento) pelâ inexecuçáo total, calculada sobre o valor total do item contratado;

12.5.3. Multa de 'l0ol" (dez por cênto) pelâ inexecução parcial, calculâdâ sobre o valor do total do item contratado;

9.2. A CONTRATAOA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisâo contratual operada na Íorma do art. 77 da

Lei Federal n' 8.666/93.

1 1.1.2. Definitivamente, após realizada, pelo fiscal do contrato, finalizado e âtestado o serviço.

cLÁUSULA 12" - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS



12.5.4. Suspensão temporária de participação em llcitaçáo e impedimento de contratar com o Município, por prazo r,r.ão superigr a

02 (dois) anos: e Ll t, i t i I .l 1

12.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concêdida sempre que a CONTRATADA ressârcir o Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o pÊzo da

sanção com base no item anterior.

'12.6. Os prazos para deÍesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertênciâ, multa ou impedimento de contratar

com o Municipio, ê de 10 (dez) diâs na hipótese dê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar côm a Administração

Pública.

12.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicaçóes, que podêrão ser cumulativas, serão regidas pelo artigo 87,

da Lei Federal n' 8.666/93, conÍorme aplicável.

12.8. O valor das multas aplicadas será recolhido aos coÍres do Município de São José dos Campos, dentro de 15 (qujnze) dias

úteis dâ data de sua notiÍicação, mediante guia de recolhimento oÍicial.

CúUSULA 134 - DAS CONDIÇÔES DE CONTRATAÇÃO

13.1. É obrigâçáo de CONTRAÍADA demonstrar à Secrêtaria de Administração e Finançâs da CONTRATANÍE, durante todos os

meses de durâçáo do contrato, que mantém condiÉo de regularidade relâtivo aos seus encargos previdenciários.

13.2. CebeÉ a CONTRATANTE, exigir a demonstração, mês a mês, da situâÉo regular junto ao INSS e com relaçáo ao FGTS.

CLÁUSULA 144 . DA PROTEÇÃO DE DADOS PÉSSOAIS

14.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade ê de privacidade e

o livre desenvolvimento da personalidadê da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, garantindo que:

14.1.1. O tratâmento de dados pessoâis dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arls. 7" e/ou 1 1 da

Lei Federal n, 13.709t2018 às quais se submelerão os serviÇos, e para propósilos legítimos, específicos, explÍcitos e informados

ao titular:

14.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das Íinaladades de execução do contrato e do serviço

contratado, utilizândo-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigâção legal ou regulatória, no exercício regular de direito,

por determinação judicial ou por requisiÇão da ANPD:

14.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestaçáo do serviço, esta será realizada

mediante prévia aprovâção da CONTRATANTE, responsabilizando-se â CONÍRATADA por obter o consentimento dos titulares

(salvo nos câsos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na

execuçáo dos serviços especiÍicados neste contrâto, e em hipólese alguma podêráo ser companilhados ou utilizados para outros

Íins;

14.'t.4. Eventualmente, as partes podêm âjustar que a CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titularês,

observadas as demais condicionântes dâ alÍnea 'c'acimâ;

12.9. Ultrapassado o prazo pÍêvisto no item anterior, sem que a CONTRATADA tenha efetuado o recolhimento, o valor dâ multa

poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do cÍedito dâ CONTRATADA existente na Administração, sendo que, câso o vâlor da

multa seja superioÍ ao crédito existente, a diferençâ será cobrada conÍorme disposição legal.



14.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigaçóes e condições acordadas nesta sub

cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e

tratamento dos dados pessoais dê que trata a presente cláusula.

'14.3. O eventual acesso, pela CONÍRATADA, às bases dê dados que contenham ou possâm conter dâdos pessoais implicará

para a CONTRATADA e pâra seus prepostos - devida e formâlmente instruídos nesse sentado - o mais absoluto dever de sigilo, no

curso do presenle contrato e pelo prazo de até '10 anos contados de seu termo final.

14,4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigaçôes referentes ao exercício dos direitos

dos titulares previstos na Lei Federal n- 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Oados em vigor e tâmbém no

atendimento de requisiÇões e deteÍminaçôes do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.

14.5. A CONTRATADA dêverá informar imediatamente o CONTRATANTE quando receber umâ solicitaçáo de um titular de dados,

a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relaçáo aos dados pessoais do solicitante,

excêto nas instruçôes documentadâs do CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lêi Federal n. 13.709/2018 ê Leis e

Regulamentos de Proteçâo de Dados em vigor.

14.6. O Encârrêgado dâ CONTRATADA manterá contato fôrmâl com o Encarregado do CONTRATANTE, no prâzo de até vinte e

qualro horas da ocorrênciâ dê qualquer incidente que impliquê violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este

possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

14.7. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboraçáo do

relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto destê contrato, no tocante a dados pessoais.

14.8. Eventuâis responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o

que dispõe a Seção lll, CapÍtulo Vl, da Lei Federal n. 13.709/2018.

CLÁUSULA 154 - DO FORO

15.1. PaÍa todâs âs questóes suscatadas na execução dêste contrato, não resolvidas administrativâmente, o foro será o dâ

Comârcâ de São José dos Campos, com renúnciâ de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas

SJ
DIVISÃO OE

cP

São José dos Campos, 1011112023

14.1.5. Os sistemas que servirão de base parâ armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de
premissas, polÍticas e especiÍicações técnicas que regulamentam a utilizaçãô dâ tecnologia dê informaçáo e comunicaçào com a

..NTRATANTE. 
ú '' ilti'{i;

14.1,6. Encerrâda â vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilizaÇão dos dados pessoâis, sejam eles
sensíveis ou não, a CONTRATAOA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em

no máximo trinta dias, sob instruçôes e na medida do determinado, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as

cópiâs porventura existentês (seja em formato digital ou rísico), salvo quando a CONTRATADA lenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal n. 13.70912018.



FORMALIZAçÃO E ATOS
,t0111t2023

Data da FormalizaÉo do Contrato

0üir033

PtErxx

MARGARETE CARLOS DA SILVA CORREIA

SEcRETÁRro(A) DE sAúDE

Documento âssinado eletronicamente por IGOR GOiIES DA SILVA, CPF 039.XXX.X46-78, RG í4XXX99, Caígo
Proprietario, TeleÍone institucional: 6139636203 E-mail instilucional: contato@escutaespecializada.com.br, empresa
UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA - 1 7.645.773i 0001-28, em 10t1112023, Ã s 10:25, conforme o
DecÍelo 17 .62012017 .

TESTEi,4UNHAS

CAt\rlLA l\.4ORAES NOGUEIRA

CHEFE

[.4atricula; 694800

REGIANE APARECIDA coRREA GUIMARÃES

ASSESSOR

Matricula: 761370

A veracidade do documento pode ser conferidâ no site
https://seruicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=88253&a2023&c100020073 ou
informando os seguintes dados: NÂo Processo: 88253 Ano: 2023 ldentiÍlcâdor: 1OOO2OO73



SéÍie do Documcnto
Notâ Fiscal de S€rviço

Eletrônic! - NFS-e

Número da Notapúli ll).1

Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal

Fone: (6 I ) - www.economia.df.gov.br,&
Dados do Prestador de Serviço

Dala de Geí.rçio dâ NFS-e

0610812024 17|24|24
f)ata de Compe tência,Emissão

06,0E/2024

Cód. de Aulenticidadc
86A8A53E9

EIE

EIResponsável pela Rettnção

Universldsd. CorpoÍrtiva do Br$ll Ltds

Ucorp

Pau BrÀsil Lole l0 Sala 720 Pôíe A, sul (aguas Clâras)

CEP: 71926-000 - Brasili&/DF

intemexus.consültoria(a)gmail,com

Inscíção Municipal: 07ó3540000127 - CPF / CNPJ: l? 645.77310001-28

Telefoner (61 )826G6179

0
ucorp

IdeÍtificação da Notâ Fiscâl Eletrônicâ
Data dc Ernissào do RPS

061O812024 '17:24:24
Série do RPS

3 - RPS - Recibo Prôvisórios de Serviços
Número do RPS

553
Natureza da OpeÍação

Exigível
Municipio tncidência

Brasilia/DF
Local dos Scrviços
Vitória da Conquistâ / BA

Dados do Tomador de S€rviços

CPT / CNPJ:

c€P :

r4.239.578/000140

MUNICIPIO DÉ VITORIA DA CONQUIST^

PRÂCÀ JOAQUIM CORREIA, 55

hrcÍlçlo MuÍiciprl :

45000-600
Cidrd(rUF

U-mril I

CENTRO

Vitoriâ da Conquis!â / BA

ierrylavclle.ol(qlgmâil.com

Dados do Intermediário de Serviços
Ilscrição MuniciP.l(.NPJ

Descrição dos Serviços
T B{((

Sl
,]5,:1 l,l0l4 ('0l 12024.7I

Detâlhamento dos Tributos
Cód. C\AE
8599604

Cod. NBSItem dâ LCI ló/2003

08.02^liquota
2.00

802 .Instrucao, trêinamonto, oriêntacao pêdagogica s educacional"'
,\ri!idâde do MuniclPio

D€sconto Condicionado

Rs 0.00
ISSQN Retido

Não
To1âI do ISSQN

R$ 750,00
Base de Cálculo

R$ 37.500,00
Deduçôes Bâsc Cálculo

R$ 0,00
Desconto IncondicionÂdo

Rs 0.00
vt. Tor.l dos S€rviços

R3 37.500,00
Vl. Líquido de Notâ Fi§c.l

RS 37.500,00
Vl. ISSQN Retido

R$ 0,00
Outras Ret€nçõ€s

RS 0,00
CSLt,

R$ 0,00
IRRF

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0.00
I'IS

R$ 0.00

Cód. obraConstrüçào Civil

opçÀo SinDles NâcLonâl

Sim
lncentivâdoÍ Fiscâl

NàoRcgime Espcciâl de TribulaçÀo

ó - MicroemPreslrio c EmPresr de Peq ueno Portê (ME EPP)

Inlbrnlaçõ€s Adicionri§

Empr6sa oplanlê pêlo Simplss Nacional, conformê Lei Compl6menlar 123/2006. Nao gsra dirâito a cr6dilo fiscel de ICMS ISS e lPl

OADOS BANCARIOS PÀRÂ PAGAMENTO:

LJnivêEidede CorporÉliva do Brssil I UCORP

CNPJ: 17.645.7730001-28
Banco lnter. Agênog OOO1. Contâ Conêntei 13306193_0

,;JfiY{,'§3.:#i'"?[31%'-3ts,F3?3""1t"'.',EiL-1"'JH3tã"-ii3l1!i-'..ro" 
"ou."",o. "uL, 

Q,ADRÂ 8, Bloco 840, .ALA 24G BRAsrLrÂ ' DF

I

I

I

I

I

i

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procuradoria Oeral

www.pmvc.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRÁ.TTVO N' 21 71 8/2024
CoNTRATO N" I I 5 -28 I 2024

0úirÍ)3S

O t{ut{rcÍPro DE vÍTóRrA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa iurídica de
direito público interno, com sede na Praça loaquim Correia, no 55, Centro, inscrito no
CNPI/MF sob o no 14.239.578/0001-00, aquí denominado slmplesmente
CONTRATANTE, nêste ato representado pelo Secretário Munlclpal de Finanças e

Execução Orçamentária, em cumprimento ao Decreto no 22.627, de 12 de maio de

2023, sr. RóDRIGO GARDOSO BULHóES, brasileiro, casado, portador do RG no

1328920143 /SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no 839.422.205-63, domiciliado na Rua

Josué Sousa Sampaio, no 650, bairro São Pedro, Vitória da Conquista - Bahia, e
UÍIIVERSIDADE CORPORATM DO aRASIL LTDA, empresa inscrita no CNPI sob o

no 17.645.77310001-28, sediada na Avenida Pau Brasil, no 10, Sul (Aguas Claras), cEP

71.926-000, Brasília - DF, doravante dênominada COIÚTRATADA, nestê ato
nepresentada pelo Sr. ICOR GOÍtlES DA SILVA, brasileiro, solteiro, reitor, consultor,
portador do RG no 1465199 SSP/ES e inscrito no CPF no 039.171-946-78, resident€ e

domiciliado na Rua 25 Norte. Lote 05, Apartamento 1402, Bloco A' Aguas Claras, cEP

7Lgl7-18O, Brasília - DF, celebram entre si COIIÍRÂTO DE PRESTAçAO DE

sERVrçO ESPECTAUZAOO plRA A CAPACTTAçÃO OOS ENVOLVTDOS QUE
TRABALHAil NO SISTE]IIA DE GARANTIA DE DIREITOS OA CRI/ANçAS E DO
ADOLESCEÍ{TE DE VITóRIA DA COI{QUISTA, conforme Ata d. In.xlgibilldado d.
Llcitrção no 037120.24, Ptnoccsso Admlnlstretlvo no 2l7LEl2O24 ê TGrmo dê
Referêncta, observadas as dlsposições da Lei Federal de no 14.!33/2021, e mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO
ESPECIALIZADO PAR,A A CAPACITAçAO
DOS ENvoLvIDos QUE TRABALHAI,I No
SISTEiIA DE GARÂTTTIA DE DIREITOS DA
CRIA]IçAS E DO ADOLESCENTE DE
VTTORIA DA COÍTQUISTA, QUE ENTRE SI
CELEBRATII O HUNTCÍPIO DE VTTÓRIA DA
CONQUTSTA E UNIVIRSIDADE
CORPORATIVA DO BRASIL LTDA.

Cláusula Prlmclra - DO OBIETO

O presente contrato tem por objeto a prêstrção de scrviço crpecializado para a
capacltagáo dos atores do Ststema de Garantla de Dlreltos da Crlanças e do
adblcrccnte dê vltórla da Conquistl, .trtvé3 dc rccurgos do Fundo Ítlunlclpal
dos Dlrêltos da Grlança ê do Adolcsc€ntê, t€ndo como prlnclpal§ Pontos a
sêrcm tr.b.lhrdos: A Íormação prática de consclheiro3 tutclôrc' e
ldentlflcação de vlotênclas pratlcadas contÍa crlanças € ado!êscGntês c a
Escuta Éepcclallzada n. prátic., ,unto à sêcrêteraâ Municipel de
DêsenyolyimGnto sociEl - sEilDEs, conforme especificações abaixo, incluindo as
constantês do cronograma de Atividades, Termo de Referência e da Proposta da
contratada, que passam a fazef parte deste contrato como se estivessem aquí
transcritâs,

Avenida Juracy Magalhãe6, no 3.,10t Baino Boa Vista
Vitóía da Conquista,/DÀ CEP 45.02ó{90
Fone: (74 98809-2990

pgm@pmvc.ba.gov.t r
wr,r,w.omvc.ba.cov.br

1
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1
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PREFEMIjRA MUMCIPAL DE VITÓRI^ DA CONQUISTA
Procuradoria Geral

www.pmvc.ba-gov.br

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 217 I8I2O24

CoNTRATO N' I ts-2812024

0üiltt8tr

cláusula scqund. - DA EXECUCÃo cOÍlTRAruAL

A execução contratual será realizada em conformidade as e§pecificações contidas no

Termo de Rêferência.

2.!.osserviçosserãorealizadosdeformagradativa,conformecronogramade
atividades;

2,2. Todas as despesas inerentes à execução do objêto contratado serão inteiramente

de rêsponsabilidade da CoNTRATADA.

CIáUSUIA TETCêiTA ' DAS CONDICóES DE PAGA}IET{ÍO E REAIUSTE

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor totat de Rg 156.000,óo ic.nto c clnquentã ê scls Mlt Rê!is), a ser realizado

il Àio Je Jàpósito/traàtf"àn.iu banciáriá em conta em nome da CONTRATADA'

estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos' taxas' manutenções

preventivas ou corretivas, .-iãàãt ut demais necessárias para a plena execução do

contrato.

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item 11 do Termo de

Referência;

3.2.AoCONTRATANTEsereservaodireitoderecolhere/oureter'novalorpago'
tributos que sejam i" *à-tá'ptténcia ou dos quais seja responsável ou

substituto trlbutário;

3.3. Os preços unitários polerão -sofrer correção' mediante solicitãção da

CoNTRATADA, somente após 0l (um) ano' com dàta-base vinculada à dâta da

apresentação ou ptopài"Jiãt1àtt lu variação acumulada no período pelo do

ííàtãúr.]onur de Pieços ao consumidor Amplo (IPCA-IBGE)'

3.3.1' Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor empro tipãaiááeJ, suustituir-se-á por outro índice q.ue o Governo

venha a fixar para ,"1 â; t"'à ialta destes' pelo índice que reflita a variação

ponderada dos custos;

3.4, No caso de atraso pelo Contratante' os valores devidos ao contratado serão

atualizados .on"tu.I"-ln-"nIã "nt'ã 
o i"tto final do prazo de pagamento-até a

data de sua eretiu. ,üiÉ.fao, Ããaiante aplicação do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor AmPlo

3.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal .será m-otivi de

correção por parte #'ãôÉüTANiÉ t nave*'.em cónsequência' suspensão do

prazo de pagamentoãtÉ qu" á proUtema seia definltivamente sanado'

cláusule outrt - DO PÍIÀZO

Avigênciadestecontratoseráde19/o6l2o24alélal,.Í-lzoz4,naformadoartigo
105 da Lei no 14.733/2O2L.

Cláusula Oulntâ - DÀ DOTÂCÃO

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária:

Awnida ,u.a.y Matalhães, no 3.'l0t Bairro Boa Vistâ

vitória da conquistâ/BÀ CÉP 45.026-090

Foúer (77) 988(B'2990

pgm@mvc.ba.gov.bÍ
www.pmvc.ba.gov.br

PGM
a

2
rjÀis,^o- rr.r'Á»"ut-



PREFEITURÁ MUMCIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procuradoria Geral

www.pmvc-ba-gov.br

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 217 18/2024
CoNTRATO N" L t5-2812024

ocorrer, em função da prestação dos serviços;

0üílín7

5.1. Sccretaria iluniciPal dê Dcsênvolvimcnto Social - SEüDES: Atividade:
2,059; Elemento: 33.9O.39.OO; Sub-Elemento: 99; Fonte de Recurso: 759.

cláu.utâ sêxtâ - DA cEssÃo, TR^[sFERÊr{CrÀ OU SUaCOÍtlrRAÍACÃO

o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferêncla sem prévla e

expressa autorização do CoNTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista

neste contrato e normas vigentes.

6.1, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

cláusula sétlma - DAs oBRIGAcõEs DA cot{TRAÍADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

7.1. Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as- condições

estabelecidas no Termo de Referência e nas normas que regem este contrato;

7.2. Assumir inteira responsabilldade Civil, Penal e Administrativa por danos e

preiuÍzos que causai, por descumprimento, omissõês ou desvios na qualidade

técnica do objeto deste Contrato;

7.3. Substituir os serviços/bens rejeitados no prazo e torma descritos no Termo de

Referência;

7.4. Aceitar, nôs mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até

25olo(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodocontrato;
7.5. Responsabilizar-se pelas despesas de -tributos, encargos trabalhistas'

p.-eüJànãÉrios, ftscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

ã"ità, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad-e com. as

oúrigaç'ões assumidas, todas as iondiçôes de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

7.7, Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei' bem como em

outras normas "tp"iin*, 
para pessoa ãom deflciência' para reabilitado da

Previdência Social e para aprendlz;

7.8. Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 16 do Termo de Referência'

ctáusula oltaya - DAS OBRIGAçôES DO COITRÂTANÍE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal'

obriga-se a:

S.l,ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência;
8.2. Rejeitar o serviço que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do

Termo de Referência;

8.3'NotificaraCoNTRATADA,porescrito,dequaisquerirregularidadesquevenhama

Avenida JuÍacy Magalhães, nc 3.'105, BairÍo Boa Vista

Vitôda dâ Conquistâ./3À CEP {5.026090

Fone: (77) 988@.290
pgm@pmvc.ba.gov.bt
www.pmvc.bâ.8ov.br
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8.5.
4.6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
0uilÍ1.?8Procuradoria Geral

www.pmvc.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 217 I8I2O24
CoNTRATO N" I I 5 -28 I 2024

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, âtravés
de servidor especialmente designado;

Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis;

Realizar o devido pagamento. pela execução do contrato, no prazo e valor
pactuados.

ctáusulâ ona - Do üoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo

o modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Termo
de Referência.

g.1. competirá ao CoNTRATANTE, através de servidor deslgnado pela unldadc
Rcquasltântê, proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato,
em conformidade com a Lei Federal no 14'133/2021.

g.2. o gestor e fiscais técnico e administratívo serão designados através de portaria,

onãe constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em

conformidade com o Decreto no 23 '08812O24;

9.2.1.Apublicaçãodaportariaseráderesponsabilidadedogestordocontrato
administrativo, em conformidade com o Decreto no 23'088/2024',

g.3. o gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de

toías as obrigações ãá p"Ér contratadas e às ocorrências relacionadas à

execução ao ãontrato, determinando o que for necessárío à regularização das

faltas, falhas ou defeitos observados;

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestâo e da Fiscalização do
g6NÍRATANTE não eximirá a coNTirATADA, no que couber, da responsabilidade

na execução do contrato.

Administrativo no 2L7LBI2O24, observadas as disposi ções constantes da Lei Federal no

coletivo;

L4.L33/2021.

Cláu3ule Décimâ PrimeiÍâ - DAS PENALIDÂDES

o descumprimento pela CoNTRATADA das obrigações constantes deste contrato

,-p"tt"rà '.. áàti.uçáo das sanções, com ba-se na Lei no L4 'l33l2qzl, garantida a

ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14'133' de 2O2t ' o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução pârcial do contrato que.cause grave. dano à

Àâministração ou ao funtionamento dos serviços públicos ou ao interesse

Cláu.uh Déclme - Do R.ECEBIIIIENTO

Os recebimentos, provisório e definitivo, d

normas do COXTRATANTE, contidas

Avetrida Juracy Magathães, ne 3 40t Bairro Boa Vista

Vitori. dâ Conquista/BA, CEP 45.026090

Fone: (74 98809-290
pgm@pmvc.ba,tov.br
www.pmvc.ba,cov.br

o obieto contratual, dar-se-ão de acordo com
nó Termo de Referência e Processo

l-üJrr-
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 217 18/2024
CoNTRATO N" 115-2812024

0uirrr3g

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação fâlsa ou prêstar declaração falsa durante a

execução do contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, dê 10 de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado qUe incorrer nas infrações acima descritas as

sanções'e multas dispostas nos Itàns 18 e 19 do Termo de Referência;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

atguma, á obrigação dL reparação integral do dano causado ao contratante (art.

156, §9o, da Lei no 14'133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamentê com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14'133. de 2021)'

l1.3.2.Antesdaaplicaçãodamultaseráfacultadaadefesadointeressadono
prazo dê 15 (quinze) dia! útets, contado da data de suâ intimação (art' 157' da

Lei no 14.133, de 2021)

ll.3.3.SeamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsupeÍioresãovalor
do pagamento eventualmente devido peló Contratante ao Contratado' além da

perda-desse valor, a ãif"."nçu será iescontada_ da garantia prestada ou será

tobrada Judicialmente (art' 156, §8o, da Lei no 14'133, de 2021) '

11.3'4.Previamenteaoencaminhamentoàcobrançaiudicial,amultapoderáser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar

dadatadorecebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridadecompetente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
-- 

.oÁlr.Jilório e a aípla defesa ao Contratado, observando-se o procedlmento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14'133, de 2021' para as

ienalidades de impediáento de licitar e contratar e de declaração de

ínldoneidaae para liciiar ou contratar. 11'5' Na aplicação das sanções serão

considerados (art. 156, 51o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concrêto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme

nôrmas-e orientações dos órgãos de controle.

Avenid. Júâry MàEalhães, no 3''101 Bairo Boa Vistâ

vitória da Conquistâ8A, cEP 45.026090

Fone: (fA 98809-2990

pgm@pmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.tov-br
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 217 18/2024
CoNTRATO N" I 15-2812024

11.5. Não será aplícada multa se, comprovada mente, o atraso na execução contratual
advier de caso fortuito ou motlvo de força maior;

11.6. As sanções aplicadas à CoNTRATADA serão obrigatoriamente registradas no

SICAF, nos termos dos procedimêntos inerentes ao Município de Vitória da

Conquista/BA.

PREFEITURÂ MI'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procuradoria Ceral

www-pmvc.ba.gov.br 0{,, ttl4P

deste contrato, do Processo
Termo de Referência, são

A CONTRATADA deverá comprovAr, durante toda a execução do contrato, as condições

de úbititação e qualificação exigidas no processo de Inexigibilidade de Licitação e seus

anexos.

cláusutâ Décima Têrcêire - DA ExÍtÍ{cÃo Do coNTRÂÍo

constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amPla defesa, as

situações descritas no art. 137 da Lei n,o14'133/2021.

13.1.Ashipótesesdeextinçãodoscontratossãoaquelasdefinidasnosartigosl3T,
138e139daLein.o14.133/zo2l,sendoreconhecidospelaCoNTRATADAos
direitos da CONTRÂTANTE.

C!áUSUIA DéGiMA OUATIA - DA FUilDAi{ENTACÃO LEGAL E DA VIÍICULiACÃO DO

COITRÂTO

o presente contrato fundamentô-se na Lei Federal de no 14,133/2021 e vincula-se à

Ãtã ãã rncxigibilidade de Licitação no 9,3712024, processo Administrativo no

2171812024, bém como a Proposta da CoNTRATADA'

cláusule Décima Ouinta - DAs DIsPoSIcóES GERAIS

Todas as disposições e especificações
Administrativo n.o 2L7!812O24, em
complementares entre si.

Cláusula Décima Scxte - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos Serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

i"i no ra. r::, de 2021, e demais normas federais apllcá^veis 9, ..subsidiariamente'
iãgrnao "iã!poiiçô". 

tontidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Coãsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

Cláusula Décima Sétime - DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de vitória da conquista - BA para dirimir as dúvjdas,

.oÀflito, ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais especial que seja'

constantes
especial do

Alcnida Juracy Magathães, no 3.'105, Bairto 8oa Vista

Vitória da Conquista/B^" CEP 45.026Ú0
Fone: (77) 98809-290
pgm@pmvcba.tov.br
www.omvc,ba.8ov.br

MG
1

P
J

6
"LiL; x o"À,sn+.c,



oÂ

PREFEITURÁ MLTNICIPAL DE VITÓRTA DA CONQUISTA
Procuradoria Geral

*rvw.pmvc.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 217 I8I2O24
CoNTRÂTO N" t I 5 -281 2024

ria da Conquista - BA, 19 d Junho de 2024.

0üi7{)41

E por estarem assim ajustados, ôsslnam o presente coNTRAÍo, em 03 (três) viês. dê
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para

todos os fins de direito.

MUNIC DA
COItI BA

ROORIGO CARDOSO guLHões
cPF No 839.422.205-63

Drcr-Ero i{. 22.Clr, D! 12 Dl llllo D: lo2l

TESTEHUilHAS:

1

CPF:

Avenida Juracy Ma8âlhã€t n! 3.405, Bairro Boa Vi§ta

Vitória da Ccnquista/BA, CEP 45.026-090

Fcne: (74 98809-2990

pgm@pmvc,bE.8ov.br

www.omvc.ba.gov.bt

E CORPORATIVA
DO BRASIL LÍOA

UN

(\
2

CpF: C33 .; 16 -r I r - rí

PGM
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-D'AR'O-I OFIC/,A
VITÓNADÁ CONQU

L
,SIA

CONTRATADO: ASSOCIACAO LUIZ GONZAGA DOS FORROZEIROS DO BRÂSIL. CONTRATANTE:

üú'HrljiÊriíóÉ' viió-niÀôÃ õóruóúÉm.-Êairàt d. -credenciamento no ao1t2o24, Processo âdministÍativo no

õir?à7á'oàí ã-r"'.il" Jõ-núàrd;il;b;;,"ad"í"i-aÉpóãçoe" da Lei Fedêral no 14.l33t2021' oBJEro Do
óõúi'Êe-rô' piãltãêíoe le*iólãártir-ilãiJpara õr,iuição- ài snóú múiicat, com a apreseniaçáo de LEoNARDo

LSNA, Íazendo parre oa progra'íã'çãâ'ãó ãri"tô-úttiái J\rraiá dã conquisia 2024, promovido pelo MunicÍpio de

vitóÍia da conquista, por intermàtiã-oã's-el-ráiãrtãi,luriiãüat oé-cuitúà, rurismo, Esporte e Lazer - sEcrEL.
Àii"iü"ãr":ãlô?i-,' íúáãi i.aí b1-.'sir]s'ê,.õõ. biib : áiilãíúO is , Fônte(c) de Ràcurso 500' vrsâncra do

âà',itãiõiizlõótâoiid'õlnirkii.'Úãioiiõiai ão contrato: R$ $ 15.000,00 (quinze mil reais)'

Rodrlqo Gardoso Bulhóe3
secretario Muniápãl oã rrÀanças e Execução Orçamentária'

RESUMO DO CONTRATO NO 058.33/2024

RESUMO DO GONTRATO N" 072-3312024

EXTRATO DO CONTRATO No 115-28'12024

- CONÍRArooO: VANETLA DOS ANJOS BAT1STA 0-3-35/t304570 . CONTRATANTE: MUNlg.lPlO DE V;TÔRIA DA

coNoutsrA. Editat de d;;Ãffil'nõ';;-dôinbzr,. fÍ#éo ÁiminiJiqtivo-n"-03-148/2024 e rermo de

Reíerência, obseÍvadas * o;Jüà'"jitã"'àã Lei Éão"rãr ni r+liããrzoái. óáJÉlo o.o-c-91qnAro: PrestaÇão de

servicos aÍttsticos p"ra 
"riú'fio"tÜ;hü-;;;tãi-"-.ll 

, ;ü;;;;'6eáJoãkevll qA'I1-sJA' Íazendo paÍte da

orooràmacão do ovanto *lti]ãiÀãü'ü cà-"-{üiiia-ã02'i' plóátJüãáóto tuunicÍpio de vilóíia da conquista' por

inte-rmédiódasêcretariarrlrliãi'pãiãà-cü'il'iJtimô'espàirãJiãzii:§eôiEL:Atlvidadê:2'074Elomonto(s)
33.e0.ss.00. suu - ere'n.nto'iJí"id:;ili;êiã" R;,1ã;iiõ0. üüú.ciã oó contrato: 17to6t2o24 à 31to7t2024'

vtlor total do contrato: R$ $ 8 000,00 (oito mil reals)'

Rodrigo Cardoso Bulhões
SêcÍetário Municipã dãiinanças e ExecuÉo orçamentária'

CONTRATADO: UNIVERSIDAOE COBPORATIVA.DO B.RASIL LTDA'

õóiiii'iÂiÂÍiÉ, üÜi"rClÉao DE vrróRrA DA coNoursrA'

ATADEINEXIGIBILIoAoEDELICITAÇÃoN."037,202/í..oBJEToDocoNTRATo:PrestacáodeserviÇo
esp€ciarizado para a capaota$o ióã',iidr'óii" bi.iéma oe oJrããt-a ía óireiioããá õtiaÀças e do Âdolescento de

virória da conquista, "t,"r""iãi.lüLãà-àãr-.ÃJó-üuni"ipar.áãJóiiiiiolãà 
criãnça. do Ãdolescenle, tendo como

orincioais Dontos a serêm tt"i?ii'ããài' e fã.;ri3=o ptatú oã-Joã"ãn'ãitõi t't"taies e identificaçáo de violências

- kJii!id;"*k s#sfl:'".ísti*;i..;1,"r,""*[ttÊfli5;tr5ll*-ilnll+'ti:if:;8i"6q v'r]ii{i ii
Recurso:759. Data oa assrnairiã: 

'igióaizoze. 
oa1a.a-o- liirià'riÊoi íõóõlzõã+ Vigêncla do contrato: data da

assinatura aré 1st11tzoz4.v;il;;i;ià ir;;!iÉü. n§rÉã.0ôõfõó iõenio Jcinquentã e seis Mil Reais).

RODRIGO CAROOSO BULHÔE§
secretário vuàÉidàlãã rinanças e Execução orçamentária '

TERMO DE APOSTILAMENTO

DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO NO 0í5-
EXTRATO íO TERMO

3512023.

PRMEIRO TERMO DE APOST ILAMENTO AO CONTRATO 015-35/2023, deconento do Processo AdministÍativo no

0871112023, PÍê9ão Elotrônlco (5RP) n" 032/2023, do tlpo.
MUNICÍPIO DE VITO

menoÍ p
RIA DA

Íeço po
CONQU

r lôto, o
- BA , inscrito no

Ata de Regl3
CNP

PÍsços
J/MF n"

tro de

no 066/2023, que
14.239.578/000',l-0

6ntre si celebÍam o ISTA

0, ê a MASTEC EMPREENDIMENTOS LTDA, emprêsa lnscrita no CNPJ/M Fsobono

dom.Pmvc.ba,gov.br
Dúuínento .tstoúo dbitnLaenlê confoíínc MP n' 2.2@-2nllide 24n8nool , que instítui a infra'eiÜulu,€ de chaves Púb!i'a| 8]ôsihi'a ' lcP 8at1l

Vitoria da Conquista' Bahia
Ano 17 - EdrÇáo 3.758

quarla. 17 dc julho de 2024
Págrna 19 de 54
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GOVÊR'{O DO OATRiTO FEOERAL

SECf,ETÂRIA OE FSTÂDO DE ECOiIOIIA
SUBSÉCREÍÂRIA OA RECEÍIA

cERTtDÃo NEGATTVA DE DÉBtros 0unílâ3,

cERÍloÀo Na

NOI'E:

CiIDÊREÇO:

OOADE:

CflPJ:

CFiDF

FII{AUDADE:

UNIVERSIOÁDE COIPORATIVÀ DO BRÁSIL LTI»
PAU ERASIL I.OIE SÂLA Tã) PÂRIE A tO

SUL ÂCUÀS CLÂRAS

17.6.5.773tmr-20
07835,10000t 27

Jurto ro Gor

Aié csta data nào constam débito§ de tribúoê dê competêncaa do Orstito Fcderal, rncluJye 09 rclativos 3 Dlvrda.qúw, pârt o coniÍibuinte asms.
Fics Gssalva(b o dlreito de a Fâaenda Púbkcá do Distito Fcdrral co$ü, a qrelqueÍ Empo, débrtos que venh.lm a .er apúados.

Ccrtidao .xp.dldr coííomt! D.cEto Dlrtrltal nc 23.873 do O,ar07r2ú03, gr.üItrment .

Vllidr rú 2í rb lrdho d. 202ia. '
'/

Caíüdão eÍnüda via i,rtctllc]te,n 22iA1i2a21às 10.48 45 c dev€ s€r vslidada rlo BndsÍe9o htlps.//wtÍy.rec€ila.Ísu ends.df.gov.b,

CERTIFICAMOS QUE



0U'l{)14

r srÉRto oA FAZENDA
SecÍêt!Íle da Recêltâ Fêdêral do Brâsil
Procundorie4eral da Fazenda Ntcional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DIUDA
ATIVA OA U TÃO

Nomê: UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRÂS|L LTDA
CNPJ: í 7.645.77310001 -28

Ressalvado o dirêito de e F azeldd Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dlvidas dê

re§ponsabilidade do sujeilo passivo acima identificado quê vierem e ser aPuradas, é cedirlcado que

nâo constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos úibu!ários administrados pela Secretâria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a in§criçóes em Divida Ativa da uniâo (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Gêral da Fazenda Nãcional (PGFN).

Estâ certidâo é válida pãÍa o eslabelecimento malriz e suas Íiliais e, no câso de ente hdeÍativo, para

tod93 63 óÍgâo3 e Íunàos públicos da edmin6traÉo direta a ele vincllados- ReÍere-se à situaÉo do

sujêito passivo no âmbito da RFB c da PGFN e abrangc^inclusi!'e as contribuições sociâis Previstas
nai alineas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. 1 l da Lei no 8.212' de 24 de julho de '1991'

A aceitaçào desta certidào está condicionade à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.br> ou <hnp:/^ww.pgfrl.gov.bP

Cerridào emitida gÍatuitamentê com base na Po{âria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O11-

Emitida às 14:06:18 do dia 25lo1n0?4 <hora e data de BrasÍlia>.

Vâlida alé 2U0712024.
côdigo de controle da certidão: E691.CCE0.E77F'a16B
Qualquer rasura ou ernenda invelidâÉ estê docurnênto.



28n6n4, í:56 ConsulÍ€ Rgoularidade do Emgcqador
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Certifi cado de Regularidade
do FGT§ - Ctü'

Inscrição:
Rezão

Endereço:

t7.645.7731OOOL-2B

UNTVERSIDADE CORPORATIVA DO BRqSIL LTDA

Q RUA 18 NORTE LOÍES 1 3 APT 1OO8A EDIF RESI / NORTE (AGUAS

crlR s/ BRASTLTA I Oç I7t9lo-72o

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ldentificada encontm-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a côntribuiçõês e/ou encargos devldos.

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y àlldàdr;z7 I 06 / 2024 a 26 I 07 I 
"oza

CêrtlÍicaÉo Número: 20240627 19L920305499i13

Informação obtida em 28/0612024 itL:53:43

A utilização deste Certificado Parc os fins previstos em
condicionâda a verificação de autenticidede no site da
www,calxa.gov.br

Lei esta
Caixa:

htlps://consu lta-crí.çarxa. gov.Mcohsultãcíf/paoe3/impÍossao,sÍ \t1
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CERTXDÃO §EOàTIVÀ DB DÉBTTOS TRÀBÀIJIITSTÀS

NOME: UNIVERS]DADE CORPORÀTIVÀ DO BRÀSIL LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNP,J: 17 . 645.773 / OOO:.-28
Cêrtidão n": 59L6585 / 2024
Expedição: 25/Ot/2024, ?s
Validade | 23 / oi /2024 /t}o
de sua expedição.

'0üíl{11,6

14:41:16
(centso e oitenta) dias, contados da daE,a

Cert,ifica-se que SIÍIVBRSIDÀDB coRPoRÀTIvÀ Do BRÀSIIJ IJTDÀ (tiÀTRIz E
FrLrÀrg), inscrito (a) no cNp., sob o n. 12.6{5.?7x/oooL-2e, NÍo co§srÀ
como inadimpl.ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 893-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o LZ.44O/20!L e
L3.467/2O!7, e no Ato O7/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabi I i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de peseoa jurÍdica, a Cert.idão atêsta a empresa em relação
a tsodo6 os 6eu6 estabeleciment.os , agências ou fi1iai6.
À aceitaÇão dest.a certidão condiciona-se à verificação de 6ua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www. tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenle.

rNFORüÀçÃO rúPORTÀ!rTE
Do Banco Nacional de Devedorêe Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nâturais e jurídicas
inadimplêntes perante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
eseabelecidas em Êent,ença condenatória transit.ada em lulgado ou em
acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente eos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEa6, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos ql.re, por
disposição legal, contiver força execuEiva.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIM VAI.DIR MASUTTI 779.W

CE.P| 74319-000 ' Campos de Júlio - MT

0Ur]{).{:i

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos
orçamentários, para assegurar o pegamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

ly'- HÁ recursos orçamentários paÍa pagamento dô5 obriSaçôes conforme dotação (ôes) especiÍicâda (s)abaixo;

[ ]- NÃO HÁ recurios orçamentários parâ paSamento dâs obrigações;

[ ] - Oespesas Extra orçamentárias.

[ ] - Sistema de Retlstro de Preços com indicação de doteção no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000089/24
ts/08lzo24

INEXtGtBILtDADE OO23/2024

Objeto do Procêsso Adm.: Contratação de empresa de assessoria técnica especializada em treinamento de
membros da rede dê proteção de crianças e adolescentes, fornecendo suporte estratégico e operacional.
Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistêncla Social do Município de Campos de Júlio - MT

Recursos orçamentários

Ficha

855

Exer
Fic
2024

Unad. Exec. Funcional Categoria

020702 08.2430007.2070.0000 3.3.90.39.48.00

Fonte Recurso Valor Saldo

1.2.711 145.500.00

Saldo Com Rêseíva

145 500 00 0.00

145 500.OO

Campos de Júlio, 15 de agosto de 2024

e-o/

rrí lis ,,
Assinatura

c{c

PARECER CONTABII



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdejulio. mt.gov.b r

0 U irlI.t8,

Processo Licitatório n" 8912024

lnexigibilidade de Licitação no 2312024.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Autorizo a abertura de processo para contratação o de empresa de assessoria

técnica especializada em treinamento de membros da rede de proteção de crianças e

adolescentes, fornecendo suporte estratégico e operacional. Atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Campos de Júlio - MT, conforme

Termo de Referência e justificativas apresentadas pela secretaria solicitante.

Campos de Júlio - MT, 15 e Agosto 2024

IRINEU MARC S PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdeiulio.rrt.goubr

PORTARIA N'26, DÊ 24 DE JANEIRO DE 2024. 0 U tlt)49'

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PUBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N"'I4,133'2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio'

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148, inciso ll.

alinea "f'e 'h", da Lei O nica Municipal, e tendo o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no , de 'to de abril de 2021

Art, 10 Desig

agentes de contrata idos pela Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021

I - Eric Rodrigo Pette

ll - Marcêlo José Bati

ilt - Nadia TatalttfüFrt.'}

§ 1o Nas licitaçÕos na modalidade pregão, os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput de§tê artigo seráo designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14 13312021.

§ 2o Compete aos agentes de contratação tomar decisÕes, dar tmpulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outraS atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2O24, sem prejuizo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos egentes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de conlratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNPI: 01.614.515/0001-99 - Munic
Av. valdir Masutti, N'779 w- Loteâmento gom Jardlm - Cam

d"r"^roro.lútio- Mr
pds de Júlio-MT - cEP: 78319-ooo -Fone (65) 3387-28oo

V

os seguintes servidorês efgtivos parâ atuarem conro

nos proced

d no



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cemposdêrulio.mt.gov,br

prêvistosnoart. 10,§2o,incisosIell doDecretoMunicipal no25,de19de1aúifort)§Í,1

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderâo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo es§am exercendo outra§ ÍunçÕes no respêctivo

procêsso licitatório.

§ 50 Compete âo Secretário Municipal de Adminislração a distribuição dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artioo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

AÉ. 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contratação, em caráter

permanente:

I - Eric Rod

ll - Nadia T

lll - Marcelo

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ ío Compete

previstas no art. 18 do 8de
penho das atribuiçÕes

janeiro de 2024, sem

preluízo das demais norm

§ 20 Em suas ausên , o presidente da cômissão de

contrataÇão será substituído ernbros, na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria. OS DE JULIO
§ 3o A comiBâorde,oorÚataçáê-nil6 podorá.sê reunir com númeÍo de

membros inferior a 3 (rês), nos termos doart.80, §2o, da Lei no 14.í33/2021'

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissâo, se for o câso, solicitar a designação de servidor para substituir membÍos

afastados ou impedidos.

§ 4' A designaÉo de comissão de contratação em caráter permanente nâo

impede eventual designação de comissáo de contrataÉo em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratâção especiÍica assim exigir'

il
cNPJ: 01.614.516/ @07-99'Muntffie Cômpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W* Loteamento Bom Jardim - Câmpds deJútio-Ml - CEPr 78319-000 -Fone (65) 3387"2800

§ W

m;

Santosta dos

Feneira. e

Teixeira

comissão de

Mun

âs

Pettenan;

,s Lino
I



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.tov,bÍ

§ 50 os servidores arrolados no caput poderão, quando Íor o caso, !y'triltri
como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçâo, desde quê nâo

estejam exercendo outrâs funçôes no respectivo procêsso licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realizados pelo

rito simpliÍicado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25. de

19 de janeiro de 2024

I - Jêssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d Batista

Art. 40 Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

ntrataÇão, a equipe de

complementar para

financeira e jurídica,

rão com o auxilio dos

órgáos de assessorâ do Poder Executivo do

Município de Campos osto no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grôsso. aos vrnte
e quatro dias do mêe de laneiro do ano de dois rnil e vinte e quatro

Registre-se, publique-se ê cumpra-sê.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de Gampos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

N

de cc a comissã

cos solicitar

técnica,

auxrl

lificaçÕes

rgor



25 de Jâheiro de 2024 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Éstado dê Mâlo Gíosso . ANO XIX I N" 4.408

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES OE CON.
TRATAçÃO, PARA COMPOR A COMISSÂO OE CONTRATAçÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARÂ ATUARÊM COMO AGENÍES PÚBLICOS

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO í4.í33/2021,

IRINEU MARCOS PARiiEGGIAN|, Preíeito do Município de Câmpos de

Júlo Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe coníere o ari.
148, inciso ll, alínea 'f'e 'h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vislê

o disposlo no âÍts. 70 e 8o da Lei Federal no 14.133, de 1" dê abril de 2021,

RESOLVE

Art. ío Designar os seguintes seNidores eÍetivos pâra atuarem como

agenles de contralação nos procedimentos licilatórios regidos pela Lei no

14.133. de 1o de abrilde 2021:

I - Eric Rodrigô Pettenanl

ll - Mârcelo José Batista dos Santos Lino:

lll- Nâdia TalâlNejem;

§ ío Nas licitaÇóes na modalidade prêgão, os agenles de contratação in-

dicados nos lncisos I e ll do caput deste edigo serão dêsignados prêgoei-

ros, nos t€rmos do art. 8", §5', da Lêi n" 14.133/2021.

§ 2o Compete aos agentes dê contrâtâÉo tomâr decisões, dâr impulso ao
procedimento licitatório ê êxecutar quaisquêr outras âtividades necessári_

as ao bom andamênto do certame até a homologaçáo, bem como e espe_

cialmenle o desempenho das atribuições previstas no âí1. 14 do Decreto

túunicipal no 23, de 18 de janeko de 2024, sem prejuÍzo das demâis noÊ

mas aplicáveis.

§ 30 Competê aos agentes de @ntíatação indicados ôo caput a conduÉo
dos píocessos de contratâção drretâ reâlizâdos pelo ritos comum e elêtrô_

nico, previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreio Municipel no 25, dê

19 de janeiro dê 2024.

§ 40 Os sêrvidores indicados no caput podêrão âtuar como mêmbros da

equipe de apoio, desde que não estejêm exercendo outras funçóes no res-

peclivo procêsso licitatório.

§ 5o Compêt6 ao Secretário Municipal de Administraçáo ê dislribuição dos
processos de licilâÉo e de contratação diretâ â cada um dos agentes in-

dicados no caput deste aÍtigo, bem como designaÍ seus substitutos nas

hipóteses de afastamento, impedimento legal ou rêgulamentaí,

Art. 2o Oesignâr os seNidoíês efetivos ebaixo rêlacionados parâ, sob a
presidência do pímeiro, compoí a comissão de contratação. êm caráter
peÍÍhanenle:

I - Eric Rodrigo Pêttênan;

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - t\,4arcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma dâ Guia Fer.eira; e

L.,, l!i52
V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1o Compete à comissáo de contratação o desempênho das âhibuiÇôes

previslas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de janerro de 2024,

sem prejuizo das domais normâs âplicáveis.

§ ? Em suas auséncias ou impêdimentos, o presid6nte da comissão de

contralação será substituído por um dos demais m6mbros, na ordem indi-

cada no ert. 2'desta Ponaria.

§ 3" A comissáo de contralaçâo não poderá sê reunir com ôÚmero dê

membros inÍerior a 3 (três), nos termos do ârl. 8o, §2', da Lei n" 14.133/

2021, sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que aluar como pre_

sidente da comissão, se Íor o câso, solicilar a designação de servidor paÍa

substituir mêmbros afastados ou impedidos.

§ 4o A designação de comissáo de êontratação em câráter pêrmanente

não impede evenlual dêsignaçáo de comissáo de conlralação em câráler

espocial, quândo as circunstâncias de conlratação especÍfica assim exigir'

§ 5o Os servidores arrolâdos no capul poderão, quando for o caso, atuar

como membros da equipe dê apoio aos agentes de conlratâçào, desde

que não estejam êxercendo outras funÇões no respeclivo processo licita_

tório.

Art. 3' Designar os seNidores abaixo relaciohados para, na qualidade de

âgentes públic-os, mnduzirem os processos de contratação direta realiza-

dos pelo rito simplificâdo, previsto no ad. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal no 25, de 19 de janeio de 2024-.

I - Jéssica Amann Froehlichi

ll - Thais Silva Maciel;

llt - Josianê dâ Silva Ribeiro:

IV - Lharen Brandalize Pâzinêtto;

v - Mârcia Soares de Freitas: e

Vl - Beakiz dos Santos Batista Silvâ.

AÍt.4'Os âgentes de conhataÉo, a comissáo de contrataçáo, a equipe

de apoio e os agentes públicos podêrão solicilar auxilio técnico com-

plemenlar para análises relativâs às qualificaÇões técnica, econômico_

financeira e juridica. inclusive de servidores náo listados nesta Porlâria, e

contaráo com o auxilio dos órgãos de assessoÍamento iuÍldico e de con-

trolê interno do PodeÍ Executivo do Município de Câmpos de JÚlio _ MT,

nos termos do disposlo no art. 15 do Decreto Municipêl no 23, de 18 de

janeiro d€ 2024.

Art. 5ô Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PíeÍeito Municipal de Campos de Júlio Estado de Mâto Gros-

so, âos vinte e quatro dias do mês de ,aneiro do ano de dois mil e vinle e

quatro.

Regigttê"6e, publlquê-5ê ê cumpaaae.

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNI

PreÍêito dê cãmpo3 dê Júllo

DECRETO N" 302, DE í3 DE DEZEMBRO DE 2023 . LEI N.'I590 OE 22íí12022

Abre no orçâmento vigente crédilo adicional suplementar ê da outÍas providências

r
IRINÊU MARCOS

pela Lei

1o - Ficê aberlo no orçamenlo vigenlê, um crédito adicional na importânc R$327.777,8'1 distíbuidos as uinles dotaçôes:

PARMEGGIANI. Prefeirô do Municioal
OÍgànica do Múnicipio de Campos de

.tê CamDôs dê Júlio. Estado de Mâto Grosso no exercícro aÍibuiÇões que lhe Íqrâ!!
Jütõ e áutor,zaçáo ôontida na Muniopal n' 001590/22 de 22 de NovêÍnhto de 2t)22

das
Lêi
a
de

Suplêmentação ( + ) 327.777,E1 02 0601 Fundo Municipalde Sâúdê

dlafl omun cipal-org/mVamm . www.amm.org.br Ass nado Digilalmenlê95
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NAcToNAL DA pESSoA JUníotcn

NúMERo oE rNscRrÇÁo
17 .615.7731O0O12A
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNscRrÇÂo E DE srruAÇÃo
CADASTRAL

2110212013

NOrr,iE EMPRESARIÂL

UNIVERSIDAOE CORPORAÍIVA DO BRÁ,SIL LTDA

TrÍuLo oo ESTABELECTMENTO (NOME OE FANÍAStÀ)
UCORP ME

côorGo E DEscRtçÁo oa atrvrDAoE EcoNôrfica pR,NclpAL

85.99{.0,1 - Treinamênto om dêsenvolvimonto pÍotissional o gêrêncial

cóDrGo E oEscRtÇÀo oAsaTrvroaoEs EcoNôMrcas sEcuNoÁRlÁs
63.í1€{0 . Tratam€nto dê dados, pÍovodoÍe3 dô 3ôíviços dc aplicação e sêíviços dê ho3pêdagem na inteÍnêt
82.113{0 . Serviços combinados de osc.ilóÍio o apoio administrativo
82.304.0', - Sêrviços d€ oÍganizâção de feiÍss, congrâssos, exposiçõos o Íestâs
85.93-7{0 - Ensino dê idiomas
85.996{3 . Treinamênlo êm lnÍoÍmátlca
85.996,05 - CursoS preparatórlos para concuÍsos
85.99649 - Outras atividadês de ênslno não ospêciflcadar antêriormênte

cóDrGo E DEScRTÇÀo oÀ NÁÍrJREzaJURlorcA
206-2 - So.ledâde Empresária Llmltadá

AV PAU BRASIL LOTE
NÚMERo
't0

COMPLEMENÍO

SALA 720 PARÍE A

7í.926{00 SUL (AGUAS CLARAS)
MUNrclPro
BRASILIA DF

€NOEREÇO ELETRÔNICO

INTERNEXUS.CONSULTORTA@GMÂtL.COM
TELEFONE

(61) 8260-6í79

ENÍE FEOERAÍiVO RESPON

srTuaÇÁo caoasÍRÁL
ATIVA

OATÀ OA SITUAÇÀO CADASÍRAI

21t02t2013

MOÍ|VO OE STTIJAçÁO CÁOASTRÂ!

srÍuÂÇÀo EsPEclÀL OAÍA DA SITIJAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2510112024 às '13:57:54 (dala e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério dâ lndústria, Comércio Exterior e SeNiços
SecÍelaria Éspecial da MicÍo e Pequêna EmpÍesâ
Depârtâmenio de Regastro Empresârial e lntegraÇão

No DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comercrel) U\ rr:r\'r'

NIRE (da sâd. ou Íilrâ|, quândoã
ssds tor êm outla UF)

53201860604 2062

N" dê Marricúla do A9ênr6
Auxirisr do Comércio

1 - REC}UERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta ComeÍcial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: UNIVÉRSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA

(da Empr6sâ ou do Agante Auxiliar do Comércio)

requer a V.St o dêíêrimento do sêguinle âto:

N'FCN/REMP

iltililtililtilfltiltilililrilfl
No DE cÔDrGo côDtco Do
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIçÁO DO ATO / EVENTO DFP2101125705

ALTERACAO

CONSOLIDACAO OE CONTRATO/ESTATUTO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

2211 ALTERACAO DE ÉNDERECO DENTRO OO MESMO MUNICIPIO

2247 ALTERACAO DE CAPIÍAL SOCIAL

BRASILIA
Locâl

Rêpresentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome

Assinaturâ

20 OezênbÓ 2021

Dâte

Telefone de Contato:

2,!SOEÀ JUNTÃEOMEreIÀL

! oecrsÁo srrucuun ! oecrsÂo corecteon
Nome(s) ErnpÍesariâl(áis) iguãl(âis) ou semêlhanlê(s)

SIM SIM

E NÃo
Dêla

flruEo
Dâta

Processo em Ordêm
À d€cisão

Data

Responsável

DECISÃo SINGULAR

trtr
Procêsso em êxigência. (Vide dêspacho em Íolha anêxã)

Procôsso dgíêrido. Publique-se e arquive-sê.

Procêsso indefêrido. Publlquê-s6.
D tr

Data

DECISÂo CoLEGIADA 2' Exrgénciâ
Processo êm exigência. (Víde dêspacho êm folha anexa)

Processo deíêrido. Publaque-se e erquave.sê.

PÍocêsso indêfêrido. Publiquê-se.
tr tr

Vogâl

Presidenle da

Vogal Vogal

r
I
I

oBSERVAÇÔES

Juntâ Comerciâ|, lndustriel € Sêrvaços do Distrito Fêclêral
CertiÍco registro sob o n" 1764462 êm 2111212021 óa Emptesa UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTOA, CNPJ 17645773000128 e
protocolo DFP2101125705 - 1511212021. Aulenticâçâo: aOgCgB41F042í 3E7EE452A8859A28C5DED694. Maxmiliam Patriola Cârnairo - Secretário-
Gêíal. Pare velidãÍ estê docum6nlo. acêsse htlpJ/jucis.df.gov.br e informê nó do píotocolo 21l157.864-9 e o código de segurança iiDY Estâ cópia foa

autenticâda dlgitâlmentê ê âsslnada êm 21l12202'1 por Maxmiliam Patriolâ Carnêiro - Sêcretário-Geral.
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital U.,

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo l\íódulo lntegrador Data

21t157.464-9 oFP2101'125705 1511212021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

039.'171 .946-78 IGOR GOMES DA SILVA 20t12t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 v.b rt!

Selo Ouro - Ceíificado Digital, Selo Prata - Biometria Faciâl

À Junla Com€rcial. lnduslrial € Serviços c,o Drstrlto Federâl
!E C"n,fi"o ,.q,"tro sob o n" 17644é2 em 2111212021 da Empresa UNIVÊRSIOADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA. CNPJ 1764577300012a e
§í|Fprotocoto DÉp 2101125705 - 15t12t2021. Autênticáçáo: 8ogC1B41FO4213E7EE452AB859A28C5DED694. I\raxmiliâm Pakiota Camêiro - Secr€tário-

Gerat- Para vatidar estê documento, acesse http://jucis.df.gov.br € informe no do protocolo 211157.864-9 6 o código dê segurança jiDY Esta cópia Íoi

êutênlicada digitalmento ê âsslneda sm 2'1l'121202'1 por Maxmiliam Patriolâ Càrneiro - Secretáíio_Gêral.
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QUARTA ALTERAçÃO CONTRATUAL

UNIVERSTDADE CORPORÁTIVA DO BRASIL LTDA

IGOR GOME§' DA SILI/A, brasileiro, solteiro, professor, consultor, portador da
Carteira de ldentidade n' 1.465.199-ES, expedida pela SSP/ES ern 17/07/1995
e CPF/MF sob o n" O39.771.946-78, fitho de Valdeci Gomes da Silva e Maria das
Graças Feitosa Gomes, nascido à 14/17 /1979, natural de Aimorés - MG,
residente e domiciliado à Rua 18 Norte Lotes 1-3 Apto 1OO8-4, Residencial Wave,
Águas Claras, Brasilia - DF, cEP 7 LglO-72O, DIOGO CO§TA RIBEIRO §OARES,
brasileiro, casado em regime de comunháo parcial de bens, analista de sistemas.
portador da Carteira de ldentidade D" 2.O25.332, expeclida pela SSP/DF em
30/05/ 1999 e CPF/MF sob o n" 702..037.441-91, filho de Bêrrtolomeu Ribeiro
Soares e MaÍias (ias GraÇas dos Santos Costa, nasciclo à 26/03/1982, natural
de Brasília - DF, residente e domiciliado à CNB 2 Lotc 5 Apt. UO1, Taguatinga
Ncrrte. Brasilia - DF, CEP 72\15-C,25, DANIEL HENRIQUE FTLICIO DA SILVA
SANTOS, brasiieiro, casado em regime de comtrnlrào parcial de bens, publicitáÍio,
portador da Cartcira dc lclentidadc n" 3065052, cxpeclicla pcla SSP/DF en..

17/04/2OO9 e CPF/MF sob o n" 046.093.981-5O, filho de Luiz Felicio dos Sírntos
e Maria de Fátima da Silva Santos, nascido à 27 /09/ 1992, natural de Brasilia -
I)F, residente e domiciliado à QNP 2-+ Conjtrnto E Casa 22, Ceilándia Sul, Brasilia

DF, CEP 72'235-405, ÚNICO§ sócios da empresa UNIVTRSIDADE
CORPORÂTM DO BRAAIL LTDA, estabelecidâ à Rua 18 Norte l,otes 1-3 Apto
1OO8-A, Residencial Wave, Águas Claras, Brasitia - DF, CEP 7l9lO-72O, inscrita
no CNPJ/MF sob o n" L7.64'S.?73íOOO1-28 com seu Contrato Social
devidaÍnente registrado e arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob
NIRE no 5320186060-4 ern 2l/O2/2O13, RESOLVEM, de comum acordo e na
melhor forma de direito, ALTERAR o seu contrato social mediante a legislaçào em
vigor, conforme as cláusulas e condiçôes seguintes:

Cláuaula prlmelra: O sócio IGIOR GOMES DA SILVA, altera a seu cargo para reitor.

Cláuful"a ecgunda: O sócio IGOR GOMTS DA SIL\/A, a-ltera o seu endereço pau'a: Rua
2 5 Norte, Il)te 05. Apa-rtamento 14O2. Bloct-r A, Águzrs ClérrÉrs, Br'Étsilia - DF, CEP 7 l9 I 7-
lao.

Cláusula tcÍcêlrâ; O sócio DIOGO COSTA RIBEIRO SOAR"ES, altera o seu endereco
para: QNL 1O Bloco J Casa 9, Taguatinga Norte, Brasilia - DF, CEP 72156-120.

Cláusrrla quartÊ: Â empresa altera o seu endereÇo para: Avenida Pâu Brasil l,ote 1O SaIa
72O Parte A, Edificio Ie Quartier Ágr:as Claras Gallerie e Bureau, Águas Claras, Brâsilia
- DF, CEP 71926-000.

Cláurula quirrte: O capital social que é neste ato R$ 2O.OO0,OO (vinte mil reais) diüdidos
em 20.OOO (vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 1,OO (um real) cada uma, totalmente
já integralizados em moeda coÍTente do paÍs fica alterado para R$ 150.OOO,OO (cento e
cinquenta mil reais) divididos em 15O.OOO (cento e cinquenta mil) quotas no valor
unitá,rio de R$ 1,OO (um reâl) cada uma, cujo acréscimo de R$ l3O.OOO,OO (cento e trinta

Juntâ Comercial, lndust.iâl ê Sê.viços do Distrito FedeÍal
Certifico registro sob o no í764462 em 2111212021 da Empr6sâ UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA, CNPJ 17645773OOO12A e
protocolo DFP2101 125705 - 1511212021. AutênticaÇão: 809C9441FO421 3E7EE452A8859A28C5OED694. Maxmiliam Pakiota Carneiro - Secrelárlo-
Gêrâ1. Perâ validar êste documêntô, êcesse http://jucis.dí.gov-br e informe no do protocolo 21l157.864-9 e o código de seguranÇa jiDY Esta cópia foi
âulênlicâda digitalmenle 6 assinade 6m 2'Í1122021 pôr Maxmiliam Pâlriola Carnei.o - Socrêtário-Gêral-
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rnil reais) totalmente integralizados em moeda corrente do paÍs. Em virtude das
a-lterações acima o capital sociâI fica assim distribuido entre os sócios:

socros QUOTAS I/ALOR
Igor Gomes da Silva t47.OOO 980/o R$ 147.OOO,OO
Diogo Costa Ribeiro Soanes 1.500 oltvo R$ 1.5OO,OO
Daniel Henrique Feücio da Silva Santos 1.500 o1"/" R$ 1.5OO,OO
Total 15(),OOO I OOo/" R$ rso.ooo,oo

Parágrafo primelro: As quotas srrbscritas sao integralizadas em moeda corrente do Pais.

Parágrafo scgrxrdo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vâ,lor de suas quotas,
mas todos respondem solidariâmente pela integralizaçáo do capital social.

CláuBuIa sexta: As quotas sáo indivisíveis e nào poderào ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos sócios, aos quais Íicam assegurados, ern igualdade
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, alteraÇão contratual pertinente (art. 1.056,
eÉ. 1.107, ccl2(x).21.

Cláuaula sétlmâ: Permanecem em vigor âs demais cláusulas e condições do Contrato
Social, náo a-lteradas neste instrumento.

Os sócios decidem reestruturar e consolidar o contrato social, o qual passa a vigoran
com a seguinte redaçáo:

COIAOLIDAçÂO CONTRÁTUAL

UNIVERSIDADE CORPORÂTI\IA DO BRASIL LTDA

IGOR GIODIES DA AILVA, brasileiro, solteiro, reitor, consultor, portador da
Carteira de Identidade n" 1.465.199-ES, expedida pela SSP/ES em 17/07/1995
e CPF/MF sob o n" O39.171.946-78, frlho de Valdeci cornes da Silva e Maria das
Graçâs Feitosa Gomes, nascido à 14 / 11 / 1979, natural de Aimorés - MG,
residente e domiciliado à Rua 25 Norte, Lote 05, Apartamento 1402, Bloco
A, Ágnas Claras, Brasilia - DF, CEP 71917-lAO, DIOGIO COSTA RIBEIRO
SOARESI, brasileiro, casado em regime de comunháo parcial de bens, ana.lista
de sistemâs, portador da Carteira de Ider-rtidade n" 2.O25.332, exped ida pela
SSP/DF em 30/05/1999 e CPF/MF sob o n" 702.637.441-91, Íilho de
Bartolomeu Ribeiro Soares e Mari:rs das GraÇas dos Sântos Costa, nascido à
26/O3/ 1942, natuÍal de Brasília * DF, residente e dorniciliado à QNL 1O Bloco J
Casar 9, Taguatinga Norte, Brasílitr - DF, CEP 72156-12í0, DANIEL HENRIQUE
FELICIO DA SILI/A SANTOS, brasilciro, carsaclo em rcgirne cle cornunhào parcial
de bens, publicitário, portâdor da Carteira de ldenticlade lr" 3065052, expedida
pela SSP/DF en 17/04l2OO9 e CPF/MF sob o n" O46.O93.9Ut-5O, Iilho de Luiz
Felicio dos Santos e Maria de Fátima da Silva Santos, nasciclo à 27 /O9/ 1992,
naturâl de Brâsiliâ - DF, residente e domiciliado à QNP 24 Conjunto E Câsa 22,

t Junta Comerciâ1, lndustrial e Serviços do Diskito Federâl
CertiÍico regislro sob o n' 1764462 en 21112l2O21 da Empresa UNIVERSIOADE CORPORATTVA DO BRASIL LTDA, CNPJ 17645773000128 e
protocolo DFP210'1125705 - 1511212021. Aulenticãção: 80gCgB41F04213E7EE452AB859A28CSDED694. Maxmil,am Pairiota Carneiro ' Sec.êtáíio-
GerâI. Para validar este documento. acesse httpr/jucis.df.gov.br ê informê nô do protocolo 211157.864-9 ê o código d6 segurânÇâ jiDY Esla cópiâ Íoi
autênlicada digitalmênte ê essinada em 21l12l2O21 pôr Maxmiliam Patriota Carneiro - Sêcrêtário-Gêret_
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CeilâDdia Sul, Brasilia - DF, CEP 72235-4l-5, Ú ICOS sócios da ernpresa
UNwERSIDADT CORPORÂTM DO BRASIL LTDA, estabelecida à Avenidâ Pau
Brasil Lote 10 Sala 72O Parte A, Edificio Le Quartier Águas Claras Gallerie e
Bureau, Águas Claras, Brasilia - DF, CEP 71926-000, inscrita no CNPJ/MF sob
o n" 17.645.773/OOO1-2a com seu Contrato Social devidamente registrado e
arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE n" 5320 1a6O6O-4 em
2l /O2/2O13, REÉtOLVEM, de comum acordo e na melhor formâ de direito,
CONSOLIDAR seu contrato, conforme as cláusulas e condições seguintes:

Clausuls priEeira: A empresa gira sob a denominaçáo de: U!ÍMRSIDADE
CORPORÂTII/A DO BRÂSIL LTDA.

Cláusula scgunda: A empresa adota como norne de fantasia: UCORP.

Clausule teÍcelÍa: Â empÍesa tem como sede o endereço: Avenida Pau Brasil l,ote lo
Sala 72O Parte A, Edificià Le Quartier Águas Ctaras Gallerie e Burearr, Águas Claras,
Brasilia - DF, CEP 71926-000.

Cleuarrla quarte: A empresa tem como objeto social: Educação corporativa, educaçào
executiva, p.ogramas de qualiÍicâção profissional e gerencial: treinâmentos, crrrsos de
capacitaçÃó, cr.rrsos de atualizaçáo, workshops, oflcinas, seminários, cursos supletivo,
graduaçáo, pós-graduaçáo e extensáo em parceria com instituiçôes de ensino
(presencial/ou â distância). Ensino de idiomas. TreinaÍflento em informática. Cursos
preparatórios pâra concursos. Outras atividades de ensino, Tratarnento de dados,
provedores de serviços de aplicaçâo serviços de hospedagem na internet. Serviços
ãombinados de escritório e apoio administrativo. Serviços oÍganiza.çeo de feiras,
congressos, exposições e festas.

Clau;ula qulnte: A empresa iniciou as suas atividades l1/O2/2O13 e seu prazo de
duraÇâo é indeterminado.

Claurrrla scxta: A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar frlial ou qualquer
outra dependência mediante a-lteraçào contratual assinada por todos os sócios.

Clausula sétlme: O capitat social é de R$ l5O.ooO.OO (vinte mii reais) divididos em
2o.Ooo (vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 1,OO {um real) cada uma, já
integralizado em moeda corrente do pais, assim distribuido entre os sócios:

sócros QUOTAS "/o VALOR
Igor Gomes da Silva 147.000 94"/" R$ 147.OOO,OO

Diogo Costa Ribeiro Soares 1.500 o 1'% R$ 1.5OO,O0

Daniel Henrique Felicio da Silva Santos 1.500 o 1"/" R$ 1.500,OO
Total 15().OOO 1()()0Á Rs 15O.OOO,OO

Pará.grafo prltrrclÍo: As quotas subscritas sào integralizadas em moeda corrente do Pais

â Junta Comercial. lndustriâl ê Serviços c,o DistÍito Fêdêíal
lE Certiírco reqrstro sob o n. 176,44d2 ern 21112t2O21 da Emprôsa UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTOA, CNPJ ,7645773000128 e
'ÜiP proto.oto oÉe210112SIOS - 15t12t202'1. Autêntacâção: 8OgCgB41Fo4213E7EE452AB859A28C5DED694. Maxmiliem Patriota Camearo - Secretário-

cêral. Párâ váltdar esle documento, acêssê http://jucis.dí.gov.br e informe no do protocolo 21l157.864-9 e o código de segurança jiDY Esla cópiê íoi

autenlicade digilâlmêntê 6 assineda €m 21l'tZ2O21 por Maxmiliam Palriota Cârnoiro - SecÍetário-Gêral.
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Parágrafo scgundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos responderáo solidariamente pela integralizaçào do capital social.

Clausula oiteva3 As quotas sào indivisiveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiÇôes e preço direito de preferência pâra a sua aquisiçáo se postas à venda,
formalizando, se realizâda a cessáo delas, a alteraçáo conúatual pertinente.

Cláusula nona: A critério dos sócios, no atendimento de interesses da própria sociedade,
o total ou parte dos lucros poderá ser destinado a formaçâo da RESERVA LUCRO no
critério estabelecido em lei ou entào permaÍtecer em LUCROS ACUMULADOS, para
futura destinaçáo-

Ctausula dêclma: A sociedade é administrada pelo sócio IGOR GOMES IrA SILVA, que
assinârá toda e qualquer documentaçào de transações comerciais e/ou bancá'rias pâra
Íins de beneficio da sociedade, sendo-lhe, porém, vedado o uso da denominaÇào em
negócios estranhos ou a-lheios aos interesses sociais ou assllmir obrigaÇões, seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou âIienar bens
imóveis da sociedade, sern autorizaçào do outro sócio. Os sócios podern nomear e
constituir procuradores para qualquer fim, mas, unicâÍnente em negócios exclusivos da
sociedade.

cláuúuta déclma prlrnelra: os sócios poderào de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulaÍnentares pertinentes.

Cláurula dêclrna scgrrnda: Âo término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrâdor prestará contâs justificadas de sua administrâção, procedendo à
elaboraçáo do inventário, do ba.laÍrço pâtrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporçào de suas quotâs, os lucros ou perdas apuradas-

Cláueula dêclma tercclra: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício os sócios deliberaÍn sobre as contas e designa-rão administrador quando for o
caso.

Cláusula déclraa quÊrte: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou
outra dependência, mediante alteraÇão contratual assinada por todos os sócios.

Cláueula déclun qullrta: Nos casos de interdiÇào, retirada, fâ.lecimento ou inatrilitaçâo
de um dos sócios, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçào
patrimonial dâ sociedade, à data da resoluçáo, veriÍicada em Balanço Geral
Extraordinário na data do evento.

Cláucula déclrra scxta: O Adrninistrador declara, sob as penas da Lei, de que náo está
irnpedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou ern virtude de
condenaÇào criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, à pena de vedaÇào imposta,
ainda que por determinado tempo, o acesso â cargos pútllicos, condenaçáo crimina-l por

Junta Comercial, lndustrial e SeNiços do Oislrito Federal
Cêrtifico registro sob o n" 1764462 em 21112/2021 da Empr6sa UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA, CNPJ 17645773OOO124 e
protocolo DFP21O'! 125705 - 15t1212021. Aúlentiêação: 809C9841 FO4213E7EE452A8859A28C5DED694. Mâxmiliam Patriotâ Carneiro - Secretário-
Geíal. Pará validar eslê documenlo, acessê httpr/jucis.df.gov.bí e iníorme n'do prolocolo 21l157.864-9 e o código de segúrança iiDY Esla cópia foa

êutenticada digitalmentê e assinada em 2111212021 por Maxmaliam Patriota Carneiro - Secrêtário-Gêrâ|.
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crime falimentar, de preva:icaçào, peita orl suborno, concussáo, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistemâ frnanceiro nacional, contrâ âs relaçôes de consumo,
fé pública ou contra a propriedade.

ClÂusula dêcfuna aétlmâ: Para dirimir quaisquer dúvidas, questões oriundas ou câsos
qrle por ventura surgirem, as paJtes elegem o Foro de Brasilia - DF, com renúnciâ
expressa de qualquer outro por mais priúlegiado que seja para o exercício e o
crrmpÍimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento constitartivo,
assinando-o em uma única via.

Brasilia - DF, 29 de novembro de 2021.

IGOR GOMES DA SILVA

DIOGO COSTA RIBTIRO SOARES

I'ANTEL HEIIRIQUE FELÍCIO DA
SILVA SANTO§

A Junla Comerciâ1, lnduskial e Serviços do D,slrito Fêderâl
!E C"rtiti.o ,"qi"tío sob o no 17644d2 en 211121202'l da Eínpr€sa IJNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA, CNPJ 176457730OO128 e
'lãÀFprorocolo oÉe21o1125705 - 15t12t2021. Aulênticâçáo: 8OgCgB41FO4213E7EE452ABs59A28C5DED6S4. Maxmiliam PelÍiota Carnearc - Secretário-

Gêral. parâ validar êste docum€nto. acessê httpJ/jucis.df.gov.br ê iníorme n' do protocolo 211157.864-9 ê o código de segurança iiOY Esla cópie Íoi

autenticada digitãlmêntê ê eêsinàda 6m 2'11121202í por Mâxmiliam Patriotâ Carneiro - Sêcrstário-Geral.
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital 0tr,lli 62

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t157 .464-9 DFP2101125705 15t12t2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

20t1?/2021DANIEL HENRIOUE FELICIO DA SILVA SANTOS046.093.981-50

Assinado utilizando o(s) seguintê(s) s€lo(s) do I ub |r!

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran

20t12t2021DIOGO COSTA RIBEIRO SOARES

Assinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vl, rrr

Selo Ouro - Biometriã TSE

20t12t2021IGOR GOMES DA SILVA039.171 .946-78

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vl, rÍ!-

Selo Ouro - CertiÍicado Oigital, Selo Prata - Biometriâ Facial

áh Junta Comercial, lndustíal e Serviços do Dlstrilo Fedêíal
lGl Cen'fico reoistro sob ô no 17644d2 eín 21112t2O21 da Empresa UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA, CNPJ 17645773000124 e
'IdÉ;;t";;i. óÊÉàto,rtzstos - tstrztzo2l. Autênticaçáo: Bo9ôsB41Fo4213E7EE452AB8ssA28c5DED694. Mexmiliam Pâtriôlã cârneiro - secretário-

cerat. pâra vâtidar estê documênto, acessê htlp://j,os.dÍ.gov.br e iníorme n" do píotocolo 2't1157.a64_9 e o código de seguíança jiDY Esta cópiâ foi

eutenticada digitâtmêntê e essinada em 21lí22021 por Maxmiliêm Patriota cãrnêirô - Sêcrêtário_Gêrel 
*Aà@ pág. &1O
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Fêderãl
Secretaria de Estado da Fazenda do Distíto Federal
Junta Comerc;al, lndustrial e ServiÇos do Distrito Federal

0[;,iriÊj

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍtifico que o ato. assinado digitalmente, dâ empresa UNIVERSIDADE CORPORATM DO BRASIL LTDA. de

CNPJ l7.ó45.77310001-28 e protocolado sob o núrnero 211151.864-9 em 15/12/2O21. encontra-se registrado na Junlâ

Comercial sob o número 1764462, en 2l/12/2021. O ato foi deÍêrido eletronicamente pelo examinador CAMILA
MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Ceíifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Cameiro. Para sua validaçào. deverá ser acessado o sitio
€lerônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucis.df.gov.brlPortal/pâges/

imagemProcesso/viaUnicajsO e informar o número de protocolo e chave de segurança.

CPF Nomc Duta Assinaturâ

039. 171 .946-78 IGOR COMES DA SILVA 20/121202t

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Biometria Fâcial

046 093 9lt l -5ô DANIEL HENRIQUE FELICIO DA SILVA SANTOS 20/12/2021

Assinado utilizafldo o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vr' '!!
Selo Ouro - Biometria TSE- Selo Prâta - Baloão Denâtran

702.637.44t-91 DIOGO COSTA RIBEIRO SOARES 2[/t)/2lJ21

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gFlrb

Selo Ouro - Biometria TSE

I
q-

Doc

Data dc início dos efeitos do registro (an. 36, Lei 8.934119941129/lll202l

Documento assinado ctctÍonicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLlvElRÁ. Servidor(a)
Público(a), em 2ll12/2021, às 15i54.R

,LSNM

A autencidade desse documento pode ser conferida no po4ôLlc-..1illiiçls-rla-iugisdf informando o
número do protocolo 2l/151.864-9.

Junta Comerclâ1, lndu6líal e Sêrviços do Dlstralo Fodêrel
CertiÍaco registro sob o io 1764462 em 2111212021 dâ Empresa UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LÍDA, CNPJ 17645773000124 €
protocolo DFP21O11257OS - 15112,2021. xrl.ehticeçáo: g09cg841FO4213E7EE452AB859A28C5DED694. Maxmiliâm Pâtriotê Carneko - Sêcretário-
ceral. Para validar êste documenlo, acessê http://jucis.dí.gov.br e anforme no do protocolo 21l157.864-9 e o código dê sêgurânça iiOY Esta cópiâ Íoi
eulonlicada dagitalm€ntê e assinada em 21l1212021 por Maxmiliam Pâtriota Caíneiro - Secrêtáíio-Gêral.

*'ig§5*.- oás srro

ffi

Data Assinatura(.PF Nonrc

IGOR GOMES DA SILVA 20/t2i2021039.171.9.16-78

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 lrb tl

Selo Ouro - CeÍtificado Digital, Selo Prata - Biometria F'âcial

*
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Assinanlc(s)

ÀssiDânte(s,



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital
0üilílÊq

O ato Íoi deferido e assinado digilalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

702.261 .211-OO MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO

Brasília. terça-feira,21 de dezembro de 2021

d\ JLrnla Com€rcial, Industrial e serviços do Distrito F6dêrâl
!E cert,íico reqistro sob o n. 17ô44d2 e.Í12111212021 da Empresâ UNIVERSIDADE CoRPORAÍ|VA Do BRASIL LTDA, CNPJ 17645773000128 e
'i[dF proro"oto OÉP2101125705 - 15t12t2021. Autenticaçáo: 8OgCgB41FO42'l3E7EE452AB859A28C5DED694. Mâxmiliem PalÍiolâ Carn6aÍo - Secíelário-

ceral. Para validêr êste documênlo, âcêsse httpr/jucis.df.gov.br e informe n" do protocolo 211157.864-9 e o código de seguranÇa jiDY Esta cópia íoi

ãulênticâda digitâlmenl€ e assinada em 211122021 por Maxmiliam Patíiota Cameiro - Secrêtáíio-Goral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuredorie-Gerel de Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: UNIVERSIDAOE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA
CNPJ :'l 7.645.77310001 -28

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íiliâis e, no caso de ente Íederalivo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge^inclusive as contribuiçõês sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do paràgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de 24 de julhode 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade nâ lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l'1012014.

Emitida às 16:01:33 do di+g10712024 <horc e data de BÍasília>.
Válida até 25t0112025. /
Código de controle da ceÍtidão: 3530.3347.91D2.8288
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l'I

t!



13108124 . 16:23 Consultâ Regula dade do Empíegâdor
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração:
Razão

Social3
Endereço:

t7 .64s.773/OOOL-2B

UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA

Q RUA 18 NORTE LOTES 1 3 APT 1OO8A EDIF RESI / NORTE (AGUAS

CLARAS / BRASILIA / DF / 779L0-720

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Informação obtida em l3/O8/2O24 16:22'.35

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsJ/consulla-crf.câixâ.gov.br/consúltacrf/pages/consullâEmpÍegador-jsf 111

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08 /2024 a O2/09/2O?4 /

Certificação Número: 2024080402702030 549950
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DÉBITos TRABAÍ.HISTÀSCERIIDÃO NEGÀTIVÀ DE

Nome: UNIVERSIDADE CORPORÀTIVÀ DO BRASIL LTDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 17 .645.713/000
Certidão n": 52154L3
ExpediÇão: 29/01 /202
Val-idade | 25/0\/2025
de sua expedição.

0/
t-2

4

24
s 16:06:02
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

a

1

certifica-se que uNrvERsrDÀDE coRPoRÀrrvÀ Do BRÀSIL LTDÀ (MÀTRr4 E

Frr,IÀIs), inscríto (a) no CNPJ sob o n" 17.645.773/OOOL-28, NÃo CONàTÀ

como inadímpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
Cêrtidão emÍti.da com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolida{ão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72-440/201L e

13.461 /2Aú, e no ALo Ot/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais
A aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de s'la
autenticidade no portal d.o Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUÀÇÃO TMPORTÀ!flIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadps
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
j-nadimplentes perante a ..rustiça do Traba.Iho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re co I h imento s previdenciários, a honorár ios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico 'do
Traba]ho, Comissão dê ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição lêgaf, contiver força executiva.

iI

le\\J



GOVERNO DO DISTRITO FEOERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECOI{OMIA

SUBSECRETÂRIÂ DA RECEÍTA
0ü,1,iÊg

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

247051033352024

UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDÂ

PAU ARASIL LOTE SALA 720 PARTE A 1O

SUL ÂGUAS CLARAS

17 .645_77310001-2A

07635400001 27

JUNÍO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta dêta não mnstam débitos de lributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, pêrâ o contribuinte acirna
Ficâ ressalvado o direito de a Fazênda Pública do Distrilo Fedôral cobrar, a qi]alquêí tempo, débilos que venham a ser apu.âdos.

CeÉldáo êxpêdlda conforme Oecrcto Dlslrltal no 23.873 dg 04/07/2003, grâtuitâmêntê.
Válida ató 27 de outubÍo dô 2024, *

' Obs: As certidôes expedidas duÉnte o periodo dêclarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandêmiâ do
novo coronavirus, de quê kâlâ o Decreto no 40.475, de 2A10212020, lerào sua validade limitêda ao prazo em que pêrdurar tal situaçâo.

Ceriidão êmitida via inlefiel efi 2910712024 às 15:59:26 e deve ser vâlidada no endereço httpsJ/www.íecêrla.fazenda.dí.gov.br

CERTIOÂO NO:

xoiiÉ:
ENDEREÇOi

CIDAOE:

CNPJ:

CF/DF

FIT.IALIOADE:
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PodeÍ Judiciárlo da União

TRTBUNAL DE JUsflÇa Do DtsrRrro FEDERAL E oos rERRtróRros

CERTTDÃO NEGATTVA DE DtSTRtBUtÇÃO 1lçÕeS DE FALÊNCÁS E RECUPERAçÕES JUDTCTATS)

lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuiÇão de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis alé 17 l07 /2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPFICNPJ dê:

UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRAS!L LTDA
17.645.773/0001-28

- oasrnvnçÕes:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitantê da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações ínseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interêssado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualizâção dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla âÇões cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaÇões
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A cêrtidão criminal compreende os
processos criminâis, os procêssos criminais militares e as execuções penais. Demais informaçóes sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tidft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cÍvel atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.bt), no mênu Serviços, Certidõês,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança
impresso. i

Emitida gratuitamente pela internet em: 17107 /2024 /

- Selo digital de segurança: 2024.CTD.F5UG.S4U8.lNKM.AH5Y.QMS7
** vÁLtDA POR 30 (TR|NTA) D|AS'r*

Página 1 de 1 17 /O7 /2024 11:49:22

NUCER - Núclêo d. Emissão dê cêÍlidôês do TJDFT
Fórum de BÍasÍlia - Milton sebâstião Barbosa, Praçô Municipal- Lotê'1, Bloco A, Ala B - Íérreo.

Brasíia - 0F
Horárlo de Atêndimonlo: 7h àE 19h, dê sêgunda a sêÍta'fêiÍa, excêto feaiado§.
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ATESTADO DE CAPACIDADB TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa UNIVERSIDADE

CORPORATM DO BRASIL LTDA, estabelecida na cidade de BrasÍlia - DF, CNPJ n"

17.645.773t0001-28 foi nossa fomecedora de serviços educacionais e treinamentos mediante

a oferta do curso de Escute Especializada para 99 profissionais da rede de proteção de

crianças e adolescentes de vitória da conquista - BA. o curso foi realizado no periodo de

0 1 I I 0 12020 a 1 5 I 12/2020, lotalizando I 20 horas.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocânte

aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado,

nada tendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

Vitória da ConquistaiBA, 03 de agosto de 2021 .

Michael tr'ari lencar Lima

CP['r 002.919.285-44

Secretário Municipal de I)csenvolvimento Social

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - PMVC

cNP.l 14.239.578/0001 - 00

Praça .Ioaquim Correia, 55, Centro

Fone: (77)3424-8530 / (77)3421-853'1

CltP 45000-907 Vitória da Conquista - BA

AvenidaJuracy Magalhães, n' 'l 82, Jurema

:il: ;Ííl i"'rT:l ioo, 
" 

a 
" 

conq, .," - r"n,§ E r\Ít D E S
semdgs@rt!.veJu,gsv,!.r
www.pmvc,ba.gov.br

PREFEITI]R,'\
V.rTónlA DA
coNQulsTA
O.rvr,a{Llr, r'Àll^ P[ 59(v\1

PREFEITURA MUNICIPAL DE V|TÓRA DA CONQUISTA

Secretaria de Desenvolvimento Social

www.pmvc.ba.qov.br
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SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO SOCIAT

ATEsTADo DE cAPACIDAoT tÉcxlca

Ateslamos, para os deüdos fins, que a empresa UNMRSIDADE CORPORATM
DO BRASIL LTDA, estabelecida na cidade de Brasília - Dl', CNPJ n"

l7.Us.1nlml-28 foi nossa fornecedora de serviços educacionais e treinamentos

corporativos mediantc a oferta do curso de Escutr f,rpecielizada para lormação dos

profissionais da rede de proteção de crianças e adolescentes vitimas de violência
(sexual, fisica, psicológica, institucional e negligência). O curso foi realizado em

çnrcena com a Childhood e Equidade, no período de 1410312022 a 14/06/2022,

tolalizando 120 horas.

A referida empresa cumpriu sempre e pontuutlmente com as obrrgaçôes assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estrar aptâ a atuaÍ com excelência

em ouÍos municípios brasileiros, nada tendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos

a presente.

Pojuca / BA, 05 de ourubro de 2022.

Maria Caroli M - CPF r05-20

Secretána Municipal Desenvol Socral

PREFHruRA MUNICIPAL DE POJUCA - CNPJ n" ll E06.el2l0001-78
Prâçe AlmirôÍrtc Vasconc€los. ín'. CêÍ*Ío, Pojuca-Búiq CEP: 48 I 2G000 - ( 7l ) 3ó45- l 147

PO.lUCA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A FUNDAçÃo ANDRÉ E LUGIA MAGGr(FALM), pessoa jurídica de direito
privado, (92)352L-9442/9443, sediada naRua Borba s/n, Bairro Pedreiras, CEP:

69101-030 no municÍpio de Itacoatiara no Estado do Amazonas, inscrita no CNPJ

sob o no 01.832.808/0002_89.
Atesta, para os devidos fins, que a empresa UNMRSIDADE CORPORATM
DO BRASIL LTDA, estabelecida na cidade de Brasília - DF, CNPJ no

17.645.7731OOOl-28 foi nossa fornecedora de serviços educacionais e

treinamentos corporativos mediante a oferta do curso de Escuta Especializada
para formação dos profissionais da rede de proteção de crianças e adolescentes
vítimas de violência (sexual, física, psicológica, institucional e negligência), no

Município de ltacoatiara- Am. O curso foi realizado em parceria com a Childhood
Brasil e Equidade, no período de l5/O9/2021 a 16/t2/2O2L, totalizando 120 horas.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a
atuar com excelência em outros municípios brasileiros, nada tendo que a

desabone. Por ser verdade, firmamos a presente.

Cuiabá, 2210912Í)22.
Arlindturd ElelÍô!i!
22Ã'\Y20?? tl 1t t.l I t:

aU,*Éf*frúúayl
o28 "', "' 6í)
Oafi€& Pât1ro{lâ CcÍpí)r

Daniele Paulo de Campos
Coordenadora de Projetos

f !./ ndaca oa n d.m.el-uç-i-a mo"-ss i ,p--!:.s.h.r
fu ndacao@)íu ndacaofa lm. org. br
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Ercol. de 6cstão públlcr dc tlortollndia

l/

ATESTADO DE CÂPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos Íins, que a U TVERSID/IDE CORFORA-
TwA DO BRÂ§IL LTDA, estabelecida na cidade de Brasílía - DF, CNpJ n"
L7.64S.77SlWl-28 foi nossa fornecedora de serviços educacionais e tÍei-
narnentos corporativos mediante a oferta do curso de Ercutr Erpcciellzade
para formaçáo dos prolissionais da rede de protcçào de crianças e adolescen-

tes vitimas ou testemunhas de violência (sexual, Íisica, psicológica, instituci-
onal e negligência). O curso foi realizado em parceria com a Childhood e Equ!
dade, no periodo de 16l LLl2O2t a28lO2l2O2Z, totalizando 120 horas.

A reÍcrida empresa cumpriu sempre e pontualmcnte com as obriga-

çÕes assumidas, no tocartc aos §erviços solicitados, pelo que declaramos estar
apta a atuar com excclência em outros municipios brasileiros, nada tendo quc
a desabone. Por scr verdade, Íirmamos a presentc.

Hortolândia - SP, 18 de março de 2022

Priscila langner Domlngu s-D tora

e Gestáo Pública de Hortolândia

d. Hofiolàndia - CNP.J: 67.995.027/0001-32

- E!.oh dc CcltÁo Publicá de lloíolándur

,l' 1i05, Vis Sto Frân,:is-o - tlon,:ándr{ / SÍ, - CDp: 13. 184.230

--av
er&a
eilhP*!

Digitalizado com CamScanner

Ri lút



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO I -::

www.camposdejulio.mt.gov.b, U'rr:r/i)

GoNTRATO N" XXX/2024

O MUNtcíptO oE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscriq

no CNPJ sob o no 01 .614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutta, n" 779W.

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por sêu Prefeito, Sr. lrineu MaÍcos

parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE. e Universidade Corporativa do Brasil

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, anscrita no cNPJ sob o no l7 645.77310001-28, com sede à Rua

18 Norte lotes 1-3,Apto '1008-4, Residencral wave, Aguas Claras, Brasilia - DF, CEP 71910-720, neste

ato representado por lgor Gomes da Silva, brasileiro, professor, inscrito no CPF/MF Sob o no

O39.XXX.XXX-78, doravante denominada de CONTRATADA, acoÍdam proceder ao presente contrato.

atendendo as condiÇÕes previstas ne Lei Federal n' 14j332021, nos termos do Processo LicitatÓrio no

74t2024, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1.1 Pelo presente termo, contrate-se a prestação dê serviço de assessoria técnica especializada en]

keinamento de membros da rede de proteÉo dê crianças e adolêscentes, fornecêndo suporte estratégicg

e operacional. Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do MunicÍpio dê

campos dê Júlio - MT, conforme as condiÇÕes estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

proposta apresentada pela Contratada.

2.1 Os serviços compreendem:

2.1.í Assessorar gestores municipais e profissionais da redo de proteção, na implementaÇáo da Lei

13.43i117 da Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes vÍtimas ou têstemunhas de violências nos

municípios brasileiÍos;

2.í.2 Assessoria no acompanhamento mênsal para implantaÉo, que será realizada em 03 (três) etapas,

compreendendo:

a) Etapal: Formaçâo Teórico-Prática sobre a Lei 13.431117 para profissionais envolvidos n8

implementação dos Íluxos de atendimento integrado do município, com carga horaria de 80 horas ê

duraÇáo de 03 (três) meses;

b) Etapa 02: Assessoria técnica para implementação do comitê gestor e elaboraçáo dos fluxos de

atendimento integrado e protocolo unificado, com duração de 09 (nove) meses;

c) Etapa 03: Curso híbrido de escuta especializada para os profissionais da rede de proteção de

crianÇas e adolescentes vÍtimas ou testemunhas de violência com ênÍase na prática do atendimênto de

casos de Íevelação espontânea, casos dê suspeita e de flagrante delito;

d) As atividades incluirão encontros presenciais e on-line, plantóes de dÚvidas e uso de

metodologia atlvas para garantir o aprendizado colaboretivo;
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2.í.3 Conteúdo programático, compreendendo: 
1

a) Unidade 1: A violência praticada contra crianÇas e adolescentes e a revitimizâÇão;

b) Unidade 2:Marco normativo da escuta especializada.

c) Unidade 3: Sistema de garantia de direitos, rêdes de serviÇos e o atendimento integradoi

d) Unidade 4: Desenvolvimento infantil, diversidade sociocultural e suas implicaçÕes para a

atenção de crianças e adolescentes vítimas de violênciai

ê) Unidade 5: Tipos de escuta e a escuta especielizada.

2.í.4 Cronograma de execuÇão:

a) Carga horaria 120 horas/aula;

b) DuraÇão do curso 90 dias;

c) Equipe de liderança e planêjamento inicial, duração de 15 dies;

d) Comitê de gestão colegiada, duração de 45 dias; :i

e) Diagnóstico do atendimento no município, duÍaÇào 60 dias;

Í) Fluxo geral de atendimento intêgÍedo, duraçáo 60 dias;

g) lmplantaÉo do depoimento especial, duraçáo 45 dias;

h) Protocolo unificado, duração 70 dias;

i) Gestáo, monitoramento e avaliaçáo, duração 30 dias;

i) CapâcitaÇão da rede proteção, duraçâo 60 dias;

k) Documentação do processo de implemêntaçâo da Lei 't3.431/17' duraçâo 45 dias

2.2 As demais caracteríslicas ê condlçóes a serem praticâdas constam do Termo de Referência e da

proposta da Contratada, partês integrantê3 e indissociáveis deste instrumento

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do processo de lnexigibilidade no 2312024, Proôesso

Licitatório no 8912024, realizado com base na Lei Federal no 14.13312021, realizado pelo Município de

Campos de Júlio - MT.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcÍitas, as condições estabelecidas no

Termo de Referência do processo originário e a proposta da Contratada apresentada no boio de tal

processo.

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por global, com pagamentos mensais.
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14.2 Os serviÇos serão recebidos mensalmente através dê relatórios de execução, juntamente com a nota

flscal, pelo responsável pelo acompanhamento e Ílscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior

verificaçáo dê sua conÍormidade com as especificaÇÕes constantes neste contrato e no Termo de

Referência.

4.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as especiÍicaÇÕes

constantes deste contrato e do Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo dê 05 (cinco) dias, a

contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades cablveis

4.4 No caso de controvérsia sobre a execução do obleto quanto à dimensão, qualidade e quantidade.

deverá ser observado o teor do art. '143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada parâ

emissáo de nota flscal da parcela incontroversa da execuçâo para efeito de liquidaçâo e pagamento'

4.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneâmênto

da nota fiscal verificâdas pela Administraçâo durante a análise prévia à liquidaÇão de despesa náo será

computado para os fins do recebimento.

4.6 O recebimento mensal não excluirá a responsabilidade civil pela qualidade e segurança do serviço

prestado nem excluirá a responsâbilidade ético-proÍissional pela perfeita execução contratual êm seu

todo.

5.í Pela êntrega dos serviços descritos no presente contrato, a Contratante pagará à Contratada a

importância global de R§ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

5.2 Os pagamentos serão realizados em 12 (doze) parcelas menseis no valor de R$ 12.125,00 (doze mil

cento e vinte e cinco reais) cada.

S.3ospagamêntosseráorealizadosêmaté10(dez)diesúteisapósaentregadanotaÍiscal
correspondente.

5.4 As notas fiscais deverão ser emitidas e entregues até o dia 05 (cinco) dê cada mês subsequente à

prestaÇão dos serviços.

5.5 Os pagamêntos serão creditados em conta corrente indicada pela contratada, por meio de ordem

bancária, conforme dados incluÍdos na respectiva nota fiscal'

5.5 Caso e Contratada seja optante pelo sistêma lntegrado de Pagamento de lmpostos e contÍibuições

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. deverá epresentar' juntamente com a

nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

5.7 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos Órgãos públicod'

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possivel o pagamento

das notas fiscais apresentadas.
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5.8 Após recebimento da nota fiscal para pagamento, a Contratante procedeÍá na consulta das certidÕes

de regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou documentaçÕes

indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5.9 Havendo erro na nota Íiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será

devolvida à Contratada, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras.

5.9.1 Nessa hlpótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaÇão ou

reapresentaÇão do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.í0 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de

alguma forma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratante, entre

o término do prazo referido no item 5.3 e a data do efetivo pagamento da nota flscal, a serem incluÍdos

em nota Íiscal própria, sáo calculados poÍ mêio da eplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contíato;

| = média arltmética simples do INPC 0BGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.11 As despesas decorrentes da presente contrataÇão seráo suportadas pela seguinte dotaçêo

orçamentária:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidadê: 02 - Fundo Municipal de Criança e Adolescente

Centro de Custo: 395

Dêspêsa: 85512024 Complemento do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00

5.12 Se houver necessidade, a Contratante suplementerá a dotação orçamentária prevista no item

anterior, para o fiel cumprimento das obrigaçÕes ora assumidas.

5.13 Os valores serão fixos e irreajustáveis durente a vigência do contrato, podendo ser reajustados, pelo

IGP-M, em eventuais prorrogaçôes de sua vigência, respeitados o interregno mínlmo de 01 (um) ano.

contado da assinatura do presente termo.

6.'l O prazo de vigência deste contrato ê de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

6.2 Havendo lnteresse, a vlgência do presente contrato poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos

períodos, nos limites e moldes previstos na Lei no 14.13312021.
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CLAUSULA VII - DAS

7.1 CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.í.í Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviÇosl

7.i.2 prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados com o objeto

contratual,

Z.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas na execução do serviço;

7.1,4 Efetuar os pagamentos nas condiçÔes, preços e prazos pactuados neste contreto e no Termo de

Referênciâ;

T.l.5Acompanharosprazosdeentrega/execução,exigindoqueaContratadatomeasprovidências
necêssárias para regularização da prestação, sob pena das sançÕes administrativas previstas na Lei

14.13312021 e demais cominaçÕes legais;

7.í.6 Comunicar à contratada, poÍ escrito, o nâo recebimento do serviço, apontando as razÔês, quando

for o caso, das suas inadequaÇôês aos termos contratados;

7.1.7 Proporcionar as condiçÓes para que a contratada possa cumprir as obrigaçóes pactuadas'

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.2.í Prestar os serviços contratados de forma eficiente, eficaz e pontual;

T.2.2AtcarcomtodasaSdespesasrelâcionadesàprestaÉodosserviços,assumindoosencargos
tributários e sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas,

bem como do que Vier a firmar com terceiros, nos termos da legislaÉo trabalhista, civil, previdenciária ou

penal em vigor, bem como indenizeções por danos;

7.2.3 Manter as condiçÕes de habilitaçáo exigidas no certame licitatÓrio, principalmente relâtivas à

regularidade fiscal e trabalhista e qualiÍicação têcnica;

7.2.4 Prêstar informações relativas aos serviços Prestados, tâis como atendimento aos fiscais do contrato

em caso de dúvidas relacionadas âo seaviço e quâisquer solicitações da contratante;

7.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào contratual, de acordo com os

artigos'12, 13e17 a27 doCÓdigode Defesa do Consumidor (Lei no 8 078' de 1990)'

7.2.5 Fornecer, sempre que Solicitado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis, documentação de

habilitação e qualificaçáo cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.7 Ressarcir os eventuais preiulzos causados à contratantes e/ou a terceiros provocados por

ineficiência ou irregularidades cometidas na execuÇão das obrigaçÕes assumidas;

1.2.g AÍcar com os custos diretos e indiretos, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e

demais despesas envolvidas no serviÇo, não sendo admitida qualquer cobrança posterior perante a

Contratante;

7.2.9 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto deste

instrumento sem prévia autorizaçáo da Contratante;
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7.2.í0 Prestar esclarecimêntos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

independentemente de solicitação,

7.2,íí Emitir nota fiscal discriminada, legÍvel, sem rasuras e de forma tempestiva,

7.2.12 Manter em dia seus tributos, de forma a emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de

débitos perante a receita federal, estadual, municipal, trabalhista e perante o FGTS;

7.2.í3 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prêstando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas rêclamaçÕes se obriga a atender;

7.2.14 Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao patrimônio da ContÍatante na execuÇão dos

serviços. responsabilizando-se pelo Ônus resultante de quaisquer açÕes, demandas, custos diretos e

indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

emprêgados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de açÔes Judiciais

movidas por têrceiros que lhe venhem a Ser exigidas por força da lei e ligadas ao cumprimento do presente

instrumento.

g.1 o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) dar causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇâo, âo

funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

e) náo manter e proposta, salvo em decorrência de fâto superveniente devidamênte justificado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a docurnentaÉo exigida para a conkataçáo, quando

convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaÍeção ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execuÉo do contrato;

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

j) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os obietivos da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 1" de agosto de 2013'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

SanÇões:

e) advertência;
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b) multa;

c) impedimento de licitar e contratari

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar'

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) â natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaíidades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministraÇâo PÚblicai

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientaçóes dos Órgáos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a'' do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraÇáo

administrative prevista na letra "a" do item 8.1 deste contrato, quando não se iustificar a imposiÇão de

penalidade mais grave.

8'5ASançãoprevistanaletra"b"doitems'2(multa)nãopoderáSerinÍeriora0,5%(cincodécimospor
cento)nemsuperiora30%(trintaporcento)dovalordocontratolicitadooucelebradocomcontrataÇão
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações âdministrativas previstas no itêm 8 1

deste Contrato, nos seguintes termos:

a)sedercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,amulta,seaplicada,seráde5%(cincopor
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexêcuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20olo (vinte por cento) sobre

o valor correspondente à parte nâo cumprida;

c) se der causa à inexecuçâo totral do contrato' a multã será de 1Oo/o (dez por cênto) sobre o valor

total do contrato;

d) se ensejar o rêtardam6nto da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo

justificadoeaoeitopelaAdministraçãoMunicipal,amultaseráde5%(cincoporcento),acrescidade0,5%

(meioporcênto)pordiadeatrasoatéodécimodia,quandoocontratoseráConsideÍadototalmente
descumprido.

8.6ASançâoprevistanaletra,.c,,doitemS'2(impedimentodelicitarecontrataoseráap|icadaao
responsável pelas infraçÕes administrativas prêvistas nes letras ..b',, ..c,,, ..d,,, ..e',, ..f, e ,,g,, do item 8.1 deste

Contrato,quandonãosejustificaraimposiçáodepenalidademaisgrave'eimpediráoresponsávelde
licitar ou contretar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiveí

aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

8.7Asançãoprevistana..d,,doitem8.2(declaraçãodeinidoneidadeparalicitaÍoucontratar)Será
aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "h', 'r, 'j", "k" e "l" do item

8.1 deste contrato, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nas letras "b"' "c"' "d"' "e"' "f' e "g"

do item g.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista
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na letra "c" do item 8.2, e impedirá o rêsponsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública

diretâ e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sêis)

anos.

8.8 A sançáo estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar)

deste ContÍato seÍá precedida de análisê.luÍídice e será de competência exclusive do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a'', "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratedo, além da perda desse valor, a diferenÇa será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmênte.

8.í1 A aplicação das sançÕes previstas no item 8.2 deste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇáo de reparaÇão integral do dâno causado à Administração Pública.

8.í2 Na aplicaÇão da sanção prevlsta na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo.

8.13 A aplicação das sançÕes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauração de

processo de rêsponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais seNidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contretado para, no

prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçâo, apÍesentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de provasjulgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes finais no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado de data da intimaçáo.

8.15 Seráo indeferidas pela comissáo, mediante decisào Íundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatôrias ou intempestivas.

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastrâl dos fornecedores mantido pela

AdministraÇáo Municipal.

8.17 As importâncias rêlativas às multâs deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

9.'l A rescisáo do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrenle de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÇâo, por mediaçâo ou por comitê de

resolução de disputas, desdê que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800

CLÁUSULA IX - DOS CASOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.mt.gov.br 0uilí)83

9.2 Seráo observadas, ainda, as previsões dos arts. '138 e 139 da Lei Federal n'14.13312021

10.í Os casos omissos seráo resolvidos entre as partes, Íespeitado o objeto contratual, a legislaçáo e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal n' 14.13312021, aplicando-se

supletivamentê, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na

Legislaçáo Civil Brasileira e as disposiçÕes do Direito Privado.

11,1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

por ela assumidas, todas as condiÇões de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçáo ê/ou na

assinatuÍa do presente instrumento contratual.

12.í O presente conkato poderá ser alterado nas hipóteses e condições pÍêvistas nos arts. 124 a 136 da

Lei Federal n" 14.13312021

xilt- Do EDA

í3.1 A execuÇão contratual será acompanhada e Íiscalizada poÍ servidor designado para esse Ím pela

autoridade competente, na condição dê representente do Município de Campos de Júlio - MT'

CLAUSULA XIII - DA DE OADOS PESSOAIS

14,í Cada uma das Partes declara e garante que conhecê, respeita e continuará respeitando a legislaçâo

reÍerente à pÍoteÇão de dados pessoais, especaalmente a Lei Geral de ProteÇáo de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipel n 26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 Para os Íins dessê contrato, as terminologias utilizadas encontram definiçáo na LGPD, para alérÍi

disso considerar-se-ão:

(l) ContÍolador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisôes referentes ao

tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da ControladoÍa

("Operador");

í4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçÕes do Controlador e não recêbêrá

nenhuma instrução diretamentê do titular de dados, exceto nos casos em que autorazado pelo ControladoÍ

e/ou pela lêgislaÇáo aplicável.
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14,4 Com relaçâo à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites do
presente contratol

b) A nâo utilizar os dados pessoais para qualquer outra Íinalidade que não seja a necessária para

prestação dos serviços, nos limites deste instrumento,

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigaÇão de confidencialidade, e recêbam formação
adequada sobre pnvacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em Íazâo desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento
próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A inÍormar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informaçôes à sue disposiçào, uma

instrução infringir as disposiÇÕes de protêçâo de dados da legislaçáo aplicável;

Í) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaçÕes

da Autoridade Nacional de ProteÇão de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoâis, e a limitar a comunica@o de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitedo;

g) Mediante solicitaçáo por escrito do Controlador, Íornecer assistência razoávêl na reelizaçáo de

avaliações de impacto sobre a pÍoteçáo de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resoluçâo no

2t2022-ANPD;

i) A indenizar e manteÍ o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçâo de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dedos pessoais após o término do seu tÍatamento, observados as condiçôes e os
prazos previstos no contrato e em noÍÍnes especificas que regem a gestáo de documentos e ârquivos.

bem como as exceções previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidâs de segurança, técnicas
e administrativas aptâs e proteger os dados pessoeis tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de seguranÇa fÍsica destinadas a impedir o acesso de pessoas náo autorizadas à

infÍaestrutura onde estão armazenedos os dados pessoais;

b) Sistema de autenticaçáo que permita a verificaçáo de identidade e de acesso, bem como uma
política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funçÕes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo cont[ole da segurança física das suas instalaçÕes; e

e) Processos e medidas para restreaÍ ações executadas em seu sistema de informação.
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í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os documentos ê/ou

informaçôes neoêssárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o ControladoÍ rcalize, por Si ou por terceiros, euditoriâS

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que entender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainde, a tomar todas as medidas para gaÍantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistema, processos, governença e outros apontados no relatório de auditoÍia seiam

tratados adequadamente.

í4,7 O Operador deverá notiÍicar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas ã partir da ciência do evento, caso tenha conhêcimento de incidente que afete ou possa afêtar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgaÇão ou alteraÇão

dos dados pessoais.

í4.8 A notificaÇáo deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências prováveis

do incidentel (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo operador em resposte ao incidente,

e (lV) Íornecer o contato do encarregado pêlo tratamento dos dados pessoais do Operador'

í4.9 O Operador deverá notificar o controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem. emitida

por autoridade Judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obteÍ quaisquer

informaÇões relativaE ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 Para o tratamênto de dadOS pêSSOais, conforme previsto no presente instrumento, o controlador

deverá fornecer à operadora as instruções e informaçÕes relevantes, sendo responsável por garantir que:

a)AcoletadedadospessoaisestálimitadaaomÍnimonecessárioparaocumprimentoda
Íinalidade pública respectiva, na persecuçâo do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço pÚblico, nos termos do artigo 23 da LGPD

b)Hácompatibilidadeentreaf]nalidadepúblicaparaqualodâdopessoalÍoicolêladoea
finelidade do compartilhamento entre as Partes;

c)otratamentodedadospessoaisnaexecuÉodasoperaçÕesviabilizadaspelopresente
instrumento tenha uma base legal apropÍiada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse'

cumprimento de obrigação legal e regulatóÍia e execuÉo de políticas públicas etc');

d)Seráoimplementadostodososprocedimenloseformalidadesexigidas,bemcomosâo
adotadas boas práticas de conduta;

e)ostitularesdedadossãoinformadossobreotratamentodosrespetivosdadospêssoaisde
forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atençâo ao princípio da transparência e do livre acesso, nos teÍmos do artigo 90' da LGPD;

0 os titulares de dados serâo informados e terão a todo o tempo a possibilidade de êxercer

facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g)HáedoçâodemedidaSdeseguranÇa,técnicaseadministrativasnodomíniodeseguranÇados

recursos, sistemas, aplicações e operaçÕes que nâo estejam sob a responsabilidade do operador

í4.1íoopeÍadorsecomprometeaforneceraoControladortodainformaçáonecessáriaparademonstrar
conformidade com o prêsente contÍato.
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14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por inÍormar os trtulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusâo, limitaÇáo, portabilidade ou eliminaçáo

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperaÇáo e assistência, conforme seja exigido para responder aos pedidos

dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o Controlador

sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o Controlador
projete e implemênte as medidas técnicâs ê administrativas necessárias para responder às solicitaçÕes

dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV. DA PUBLICAçÃO

15.'t A Contratante encaminhará para publicaçáo o extrato deste contrato no Jornal Oficial Eletrônico dos

l\/unicípios - Mato Grosso ate o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

16.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação dos

serviços descritos neste instrumento.

í7.í Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esÍera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com êxclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma que, lido e achado conbrme pelas partes, segue por elas assinado para que

produza todos os eÍeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 15 de agosto de 2024

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA

CNPJ n' 17 .645.77310001-28

Por IGOR GOMES DA SILVA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em / /
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Processo Licitatório n" 8912024

lnexigibilidade de licitação no 2312024

RELATORIO

opresenteprocessotratadecontrataçáodireta,pormeiodeinexigibilidadede

licitação, de empresa de assessoria técnica especializada em treinamento de membros da

rede de proteção de crianças e adolescentes, fornecendo suporte estratégico e operacional'

Atendendo as necessidades da secretaria Municipal de Assistência social do Município de

Campos de Júlio - MT.

oprocessofoiinstruídodeacordocomoart.T4'lll,alínea(f)daLeino14.13312021'
tendo sido juntados: í ) solicitação de contratação; 2) Termo de Referência; 3)Justificativa

da escolha do contratado; 4) Estimativa de despesa; 5) Atestado de capacidade Tecnica; 6)

parecercontábil;7)Documentosdehabilitação8)certidoesderegularidadesfiscale
trabalhista

Contratado: UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA

CNPJ no 17 .645.77310001-28

Valor global estimado: R$ 145.500'00

Fundamento legal: Lei Federal no 14'13312021' 74' inciso lll'

Faceaoexposto,submetemosopresenteprocessoàanálisejuridicaeàposterior
autorização do prefeito municipal para a contratação'

Campos de Júlio - MT' 15 de agosto de 2024

NADI T. NEJEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO
ESTADO DE MATO GROSSO g.,,rrr$h

www.camPosdejulio.mt.gov.br

Agente de Contrataçâo

Portaria no 2612024
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PARECER JURíDICO NO. 1 3212024.

HIP TESE: CONTRATAÇ O DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITA Ão
OBJETO: Contratação de empreua especializada em treinamento a

0uiliiB9

membros da rede de proteção a crianças e adolescentes' em

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta' mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no'

'14.133, de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NL-CA,

tendo por objeto a contrataçáo de empresa especializada em curso de

capacitação de Estudo Técnico Preliminar-ETP e Termo de Referência-

TR com inteligência artificial ê gestão de contratos administrativos, em

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Administração

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1j-E
e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA

Arl. 12. No pÍocesso ticitatório, obsevar-s*á o seguinfe:
b os documentos serão produzidos PoÍ escrito, com a.::ta e

Iocal de sua realizaçâo e assinatura dos rcsponsáveis;

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória' vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade' com

fulcro no artigo 53 clc o 72, lll da NLLCA, com criterios objetivos e em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva' com

apreciaçáo de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

DATA DE ABERTURA DO PRocESSO 1 5t8t2024

REMESSA AO RG JU DICOÍ!51812024

Av.ValdirMasutti.n.779W-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-78.307-000Fone(065)338;1800

N" 2312024
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análise jurídica, fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas

pelo artigo 50, lX da Lei Municipal no. 5'10, de 6 de março de 2012-

Lei MuniciPal 51012012:
Art. 50 Compete ao Procurador Jurídico do munícípio
(.)

tX- apreciar previamente os prccessos de licitação, as mínuÍas de

contratos, convênios, acordos e demais aÍos relaÍivos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administração;

Ponto que merece destaque, devendo ser ohÚeto

de ciência pelos gestores, diz r'espeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos'

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreeíldida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdáo 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

ri9íl
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao finat da fase preparatóia, o processo ficrtatóio seguirá
pan o órgão de assessorame nto iurldico da Administração, que
'realizará 

controle prévio de tegalidade mediante análise iurídica da

contrataçáo.
(...)

Atl.72. O processo do contratação direta, que compreende os

casos de inêxigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:
(...)

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;



Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo, eventual desconsidera ão deve ser devidam nte

motiv a. sob Dena de confiquracão de cul orave.

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

il- DAS QUESTÓES pnettmtrlnes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requ'iitos

e especificações.

Dessa forma, consideraçÕes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

lj
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Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro @rt. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
dêvida motivação, parecer da consultoria iurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.



Além disso, o parêcer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução cotttratual. Sobre tais d dos,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiot: dos

conhecimentos especíÍicos impre,,cindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

IIF ANÁLISE JURÍDICA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de Í1s.49/52 a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll cic o artigo 8o, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

ArÍ. 7" Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade ou a
quem as normas de organizaçáo administrativa indic'arem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho dat funÇões essencrals à execução desÍa Lei
que preencham os seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadros pemanentes da Administração Pública:

tl tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualfficação atestada por
ceiificação profissional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo poder público; e

0iiilriSZ

!tl- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham corn e/es vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, ate o terceio grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

A'Í. e A ficitação serí conduzida por agente de contratação,
pessoa designeda pêla autoridade competente, entre
seÍvidores eíetivos ou empregados Públicos dos guadros
permanentes da Adminisüação Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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§ 1o O agente de contrutação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individualmenta peros atos que praücar,
salvo quendo induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceçáo à regra constituclonal preconizada no :rtigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,lll,"f' da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administraç,1o pública direta e indireta de qualquet
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
)O0- ressalvados os casos especificados na legislação, as
oôras, seÍviços, compras e alienações serão contratados
mediante procêsso de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de Pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualiÍicação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
ob gações.

Art.74. É inexigivel a ticitação quando inviável a competiçáo,
em especial nos casos de.'

(...)

lll- contrataçáo dos segurnúes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
cam profissianais ou êmprasas de nolória aspeciallzação,
vedada a inexigibilidade pare serviços de publicidade e
divulgação:
(...)
f) treinamento e apeúeiçoamento de pessoal;

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição seja

decorrente da singularidade do objeto perseguido ou do ofertante do serviço

ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em síntese, um único part.,ular

está em condiçôes de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a

própria impossibilidade de competição.

0riilri93
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Digno de nota ainda a presença dos requisitos legais que

devem compor a inexigibilidade de licitação, pertinentes a Êzáo da escolha

do contratado constante no subitem 4.2 do T.R, à fl.S.

Com efeito, a despeito da hipótese de inexigibilidade adotada

no caso em concreto, com fundamento no artigo 74, lll, alínea "f'da NLLCA

verifica-se escorreita, diante da inviabilidade de licitação, por se tratar de

serviços técnicos especializados que será ministrado em data específica e

conteúdo singular.

Ademais, levando-se em consideração os documentos que

instruem o presente procedimento e aqueles que são necessários em todos e

quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente:

Os autos se encontram instruídos com o Estudo Té;nico

Preliminar (fls.4/9) e Termo de Referência-T.R. (fls. 10/15)' a fim de oficializar

a necessidade da contratação contendo todos os dados inÍormadoÍes para

subsidiá-la, atendendo-se, dessa forma, o disposto no artigo 72, inc. le V' da

NLLCA.

Em complementariedade, cumpre esclarecer que o

Documento de Formalização de Demanda - DFD (fls.2/3), subscrito pela

secretária da pasta demandante evidencia e detalha, mesmo que de forma

sucinta, a necessidade da contratação, cumprindo realçar ainda que diante da

0 i;tjr igç
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. De tal maneira, tem se que as situacões oue enseiam tal

espécie, excludente do certame licitatório, devem ser analisadas em conjunto

com a documentação que comprove tratar-se de pÍofissionais ou êmpresaa

dê notória espocialização, cujo requisito restou ilustrado nos atêstados dê

capacidade técnica de Í|s.7í /74.
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inexistência de PCA ate o presente momento, mostra-se incabível a exigência

do referido documento.

Além disso, ressalta-se que se os elementos do Estudo

Técnico Preliminar já puderem ser integrados ao Termo de Referência, sem

prejuízos à Administração, não será necessária sua elaboração e juntada aos

autos, restando atendida no presente caso a exigência legal de haver, no

mínimo, Termo de Referência contendo todos os elementos previstos no

artigo 6o, Xxlll, da NLLCA.

Do mesmo modo, em relação à natureza Predominantemente

lntelectual: as características da capacitação, tais como carga horária,

conteúdo programático específico, complexidade do assunto, expertise do

palestrante, metodologia empregada no treinamento (fls. í8/24)' config.lram

a natureza predominantemente intelectual de serviço que não comporta

comparação objetiva de propostas.

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acostado à

Í\s.25t42, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto

da contratação direta, excluden te do certame I icitatório. demonstra a

compatibilidade do valor estimado para contratação, consignado no item 6 do

E.T.P. (f1.7), no importe de R$'145.500,00 (cento e quaÍenta e cinco mil e

quinhentos reais).

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 4, que

o limite da solicitaçáo está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa.

Sob o aspecto da obrigatoriedade da REGULARIDADE

FISCAL (fls.66/"I0) denota-se o atendimento ao inciso V do artigo 72

Av. Valdir Masutti, n.779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio MT- 78.307-000 Fone (065):1387 2800
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contemplando as exigências constantes no artigo 68 da legislação de

regência. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos seguinÍes reguisiÍos.'
l- a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
tl - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertine; .e ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
ttt - a rcgularidade perante a Fazenda federel, estadual e/ou
municipal do domic,;,lio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
tV - a regularidade relativa à Seguridade Sociat e ao FGIS, gue
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos Por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumpimento do disposto no inciso XXXlll do aft. 7o da
ConstituiÇ o Federal
§ ío Os documentos refeidos nos ,ncisos do caput deste aúigo
poderão ser subsÍlÍuidos ou supridos, no todo ou em parte, por
cuÍros rneios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante'
inclusive por meio eletrônico.

§ 2" A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aiigo deverá ser feita na forma da legislação
especifica.

No procedimento de tela contata-se em arremate, a

necessária autorização da autoridade competente (Í1. 48), poÍ força da

previsão contida no inciso Vlll do artigo 72 da NLLCA.

Assim, a julgar pelas informações compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigíveis à

pretendida contrataçáo direta, sob o aspecto das exigências elencadas no

aÍ1igo 72 e incisos e demais dispositivos aplicáveis à espécie e dos princípios

que regem a Administração Pública. Vejamos:

Art. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de disç'ensa de licitaÇão, deve.í ser
instruido com os segulnÍes documentos:

I - documento de formali:ação de demanda e, se for o caso, esÍudo
técnico prcliminar, análise de riscos, termo de reterência, proieto
básico ou projeto executivo;

0 i.iirr i 95
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ll- estimativa de despr.sa, que deverá ser calculada na foma
estabelecida no arl. 23 desta Lei:

lb parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requlslfos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
oryamentários com o comprcmisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os reguisiros de
habilitação e qualificaÇão minima necessária;

Vl- razão da escolha do contratado:

Vll- justiticativa de preço;

Vlll autoizaÇão da autoridade competente

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçáo direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser dívulgado e mantido à

disposiÇão do público em sitio eletrônico oficial. (g.n)

rv- coNcLusÃo E RECoMENDAçOES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-.iuridica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos

técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e conveniência, esteada

no artigo 53 c/c o 74,11 da NLLCA e artigo 5o, lX da Lei Municipal 5101 C12'

assentamos nosso entendimento pela leqalidade da contratacão direta.

mediante a hipótese excepcional de i,rexig ibilidade de licitação, realçando a

necessidade de observância à divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais

interessados, nos moldes do parágrafo único do arligo 72 da NLLCA

Náo é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o pÍe! ente

Av. Valdir Masutti. n' 779W- Loteamçnto Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações Íeitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haia eíedoizado
juízo conclusivo de aprcvação de minuta de edital ou contrato
e tenha sugerido as alterações ,êcessáÍias, não incumbe
pronunciamento subseguenÍe de verificação do cumprimento
das recomendações consignadás ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer' q\ e se

submete à elevada consideração superior, a Íim de que, usando seu juizo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,1 5 de agosto de 2024.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
pot VIVIENE BAREOSA

SILVA:518947771 1 5

Dados: 2024.08.'15
'16:1 7:28 -04'00'
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TERMO DE ADJUDICACÂO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pêla

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nl 000@924

b) Licitaçào l.l1 0232024

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE

d) Oata Homologaçâo: 19l0gl2o24

e) Objeto da Licitaçâo: Contrataçâo dê empresa de assessoria técnica especializada em treinamento de membros dâ Íede de

proteção de crianças e adolescentes, fornecêndo suporte estratégico e opeÍacional. Atêndendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Sociâl do Municlpio de Campos dê Júlio - MT.

Fornecedores e ltens dêclarados Vencedores:

OaacÍiCo do ltam
Píopoacnta / FoÍnacadoÍ

ÂSSESSORIA TECNICA ESPÉCIALIZADA
UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTOA

Tot l Gc..l

Unidâdê
Clsssiíicáção

QÍD Valor Unitário
(Rs)

vâlor Íotâl (R$)

1 UN
12125,00 145.500.00

1,15.500,00

9410
llêm Codigo

006 001 001

UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA
oNPJ: 17.&45.773IOOO1-28 unidad6
AVENIOA PAU SRASIL LOTE 10 SÀLA 720 PARTE A. 720 . SUI (AgUAS

Clares). BRASILIA - DF, CEP: 71926-000
Têlêíon.r (61)82606179
Êr$cÍiçào do Pioduto/Sêrviço
ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA
Íotal do Proponente

QuBntidadc Vsloí Unitáíio V.loí Tolal

145 500.00
145.500,00

'12 12125 00

ÍOTALGERAL: í46.500,00

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001 -99

AVENIDAVADR ÍVIASUTTI 779.W
C.E.P.:783'1 9-000- Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

002312024

Processo Llcitatório: 000089/24

Data do Processo. 1510812024

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho corÍespondente(s).

Ficha

855

Exer Unid. Exec. Funcional

o20?o2 08.243.0007.2070.0000

categoria

3 3.90.39 48 00

Fonte
RecuÍso
1.2 ? 11

Valor Saldo

145.500.00 145.500,00

Saldo Com
RêsêrvaFic.

0,002024

ARMEGGIANI

Câmpos de Júlio. Em 19loal2o24

IRINEU

I

12

UN
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TERMO DE HOMOLOGAGÃO DE PROCESSO LIC|TATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são confêridas pêla

legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133t21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestês termos :

Processo lf.:m08924

Licitação M.: 0@32@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologação'. 1910812024

Objeto da LicitaÇão: Contratação de empÍesa de assessoria técnica especaalizada em treinamento de membros da rede de proteçáo de

crianças e adolescentes, fomecendo supoÍte ôstratégico e operacional. Atendendo as necessidades da Sêcretaria Municipal de

Assistência Social do Municipio de Cempos de Júlio - MT

Fornecedores e ltens declarados vencedores:

9410
Itêm Código

úNrvERstDADE coRPoRAÍtvA Do BRASIL LÍDA
CNPJ: 1 7.645.77310001 -28
AVENIOA PAU BRASIL LOTE 10 SALA 720 PARÍE A' 720 - Sul
(Aguas ClaÍas), BRASILIA - OF. CEP: 71926{00
TeleÍone: (61)826G6179
DescíÉo do Prodúo/Serviço
ASSESSORIA ÍECNICA ESPECIALIZADA

Unidade Quantidâdê Valor Unitário Valor Íotal

1 006.001.00'l UN 12 12.125.00 145.500.00
145.500 00Totaldo

TOÍAL GERAL: 145.500,00

uNtvERStDADE CORpORATTVA DO BRASIL LTDA. Períazendo o valof total de R$ 145.500,00 (cênto e quarenta e cinco mil e quinhentos reais)

Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 145.500,00 (cenlo e quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

Campos de Júlio, Efi 1910A12024

IRINEU PARMEGGIANI

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779-W

C.E.P.]78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0023t2024

Processô Licitatório: 000089/24

Data do Processo: 1510812024
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RATIFICAçÃO DO ATO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 89 12024

lnexigibilidade de Licitação no 2312024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, arl.74, inciso lll, alinea (f).

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO a contrataçáo direta, por

inexigibilidade de licitação, contratação de empresa de assessoria técnica especializada em

treinamento de membros da rede de proteção de crianças e adolescentes, fornecendo suporte

estratégico e opêracional. Atendendo as necessidades da Secretaria t\runicipal de Assistência

Social do Município de Campos de Júlio - MT, conforme Termo de Referência e justificativas

apresentadas pela secretaria solicitante.

Contratado: UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA

CNPJ: 1 7.645.77310001 -28

Valor global estimado: RS 145.500,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, 74, inciso lll, alínea (f)

Campos de Júlio - MT, 19 de ag 2024.

lrineu rcos Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de JÚlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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INEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇ^O N. 23t2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contrataçáo quê ao final subscreve,

torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita foi autorizada pelo

Prefeito Municipal, nos têrmos do aft.74, inciso lll, alínea (f), da Lei Federal n' 14.13312021,

conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de empresa de assessoria técnica especializada em Íeinamento de

membros da rede de proteçáo de crianças e adoles@nt6s, fornecendo suportê estratégtco e

opêracronal. Atêndendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município

de Campos de Júlio - MT

Contratado: UNIvERSIDADE CORPORATIVA DO BRASIL LTDA

CNPJ no 17.645.77310001-28

Valor global estimado: R$ 145.500,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso lll, alínea (f1

Vinculação: Processo Licitatório no 8912024.

Campos de Júlio - MT, 19 de agosto

ERIC NAN

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387

2800
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Bens e vâlores; XXl. Certjdão negativa de débitos para com o município
de possei XXll. Comprovante de escolaridadê, atÍavés de hislórico esco-
lar, diploma. contorme exigência do cárgo ao qual concore, devidamenle
registrado pelo MEC: Xxlll. Náo ter inÍÍingado ãs leis que tundamentaram
esse edital. XXIV. Certidão Negativa de Oébitos para com o municlpio de
posse XXV. Decleração negativa dê âcúmulo de cargo público

Aí. 3'. O cendidato quê por qualquêr motivo não se apresenlar para a
conkalaçáo no prazo de sete diâs côrridos fixado no item ,l7.9 do editâl
0112024 peÁetá o dieito à vâgâ, sendo convocado ouko candidato apro-
vado, respeitado a ordem de classjÍcaÉo, conforme disposto no edital do
Processo Selelivo Simplificâdo.

Aí.4o O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado no 01/2024
é de um ano, conforme o item'17.'1í do êdital regente do certame, con-
tado da dâta d€ publicaÇão do Decreto Municipal no 161, de 17 de maio
de 2024, com possibilidade dê píorrogação por sucessivos períodos, po-
dendo, 6ntretanto, ser interrompida a qualquer têmpo por int6resse da ad-
ministração pela c€ssaçào da situâção êxcepcional que a autorizou, e/ou
efêtivaçáo de âprovados em Concurso Público para os cargos previstos no
píesent€ processo seletivo simpliÍicado.

AÍ1. 5' A publicação do prcsonlê edital de convocãÇão será tornada pú-

blaca por meio de póítico da PreÍeitúrã Municipal de Campos dê Júlao/MT.
no endereço oletrónico vvww.camposdejulio.mt.gov.br e no Jomal OÍicial
do Municipio, disponivel no endeíeÇo eletrônico: úww.amm.org.br, sendo
de responsabilidâde do(s) cândidato(s) o acompanhamento de tais publF

caçõês, na forma do ileín 17 .11 do edilÀl no 0112024.

Rogislrê.so e publlque.so.

Gabrnele do PreÍeito Municipâl dê Campos dê Júlio, Esiado de Mâto crôs-
so. aos dêzenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quA-

tto.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍelto de Campos de Júllo/Ml

Uilll Iit
LETÍAçÃo

avtso oE LtctraÇÃo - pREGÃo ELETRôNGo "sRp" N. 03í/2024

O Município de Campos dê Júlio-MT, através do Pr€feito lrineu Ma.cos
Parmeggiâni. torna público quê êstará realizando licitação na modâlidade
PREGÃO ELETRÔNlCO, sob o n. 031/2024, pêto Sistema de Regisrío de
Preços, do tipo menor preço por item, com â ílnalidade de "RggistraÍ pÍ.-
ços paÍa âquisiçó€s íuluras ê pârcoladas da tubos êslÍuturôdos hê-
llcoldal de PVC com diversas dimênsõês para construção dê canall-
zaçáo pluvial em diveraos pontos do Munlclplo, a !erem execulados
prla Sscr.laÍia Municipal dê Viação, Obra6 Pública§ € Scrviços Urb.-
no3", cujas especificâções detalhadas encontram-se no Edilale seus ane-
xos. disponíveis no endereço: https://licilânêl.com.br - LicilaÇóes On-Line
e no sate www.carnposdejulio.mt.gov.br em Licilaçôes.

A abertura da disputa de preços êslá marcadê patà o dia 3010812024, às

09h00 (novê horas) do horário Brasília (DF).

Para esclarecimento de dúvidâs ou inÍormaçôês complemenlar6s deverá

ser utilizado o êndereço eletrônico licilação2@camposdejulio.mt.gov.bí e/
ou pelos teleÍones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o n'do
edital em questâo

Câmpos de Júlio - MT. l9 de agosto de 2024.

Marcelo José Eatista dos Sanlos Lino

PregoeiÍo

Poíatia n' 2612024

AvISo DE ADEsÃo A ATA DÊ REGISTRo DE PREÇos - PREGÀo
ELETRôNtco N" 3212024

avtso oE aDEsÃo a ara DE REG|STRo DE pREços

PREGÃo ELETRôNtco N. i2t2o24

O Município de Campos de Júlio - MT vêm a público divulgar, para conhê-
cimenlo dos inleressados, que foi formalizêdo processo dê Adesão à Atâ
de Registro de Preços n' 39/2024, originada do Pregão Eletrônico n'41/
2024, rcalizado PteÍeilura Municipalde Presidente Médici - RO, objetivan-
do a contratação de serviço de dêdêlização, têndo como dêlêntoía do paê-

ço registrado pêla empresa BEEPRAG - IMUNIZADORA E CONTROLE
DE AMBIENTE. insc.ita no CNPJ sob o no 52.9'10.550/0001-41 , com valor
de R$ 2.245,38.

As especiÍicações detalhadas do obreto conslam do Termo de Referência
do processo originário e da píopostâ da detentora do preço registíedo. de-
vidamente juntados ao processo de adesão.

A adêsão âciínâ mencionada foi auluada intêrnamenlê sob â modalidâde
PÍegão Eletrônico no 3212024, poÍmelo do PÍocesso Licitatóíio no 91/2024.

Maiores iníormãçôês poderão seÍ obtidas pelo teleíoôe (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacaol @camposdejulio.ml.gov.br.

Cêmpos de Júlio - MT, 19 de agosto de 2024.

Eric Rodrigo Pettênân

Agente de Contrâtâçáo

Poíatia n' 2612024

EXTRÂÍO DO 1' AD]TIVO DO CONTRATO NO 142024

ESPÉClE: Preslaçao dê Seíviços

DO OBJETO: objelo deste instrumento a contrataçáo de instltuição

para a realizaÉo do 'Concurso Público destinado ao Provimento de CâÊ
gos da PrefeituÍa Municipal de Campos de Júlio",

OO AOITAMENTO: Aumento de objeto, de RS 74.120,00 (Setenta e Oua-
tro Mil, Cento e Vinte Reais) a ser incluso no @ntrato original passando ao

EXÍRATO DE TERÍI'O DE AUTORIZAçÂO PARÂ CONTRATAçÃO
OIRETA

tNExrcrBlltoaoE oE LtctraçÃo N. 212024

EXTR.AÍO DE TERTIO DE AUTORIZAçÃO PARÂ CONTRATAçÀO OF
RETA

O Municipo de CamF,os de Júlio - MT, por meio do agêntê de contratação
que ao íinal subscrove, toma público, a quêm possa inlsressaí. que a con-

v tratação dirêtâ âbaixo descÍita Íoi âulorizadâ pêlo Prêfeito Muntcapal, nos
temos do arl. 74, inciso lll, alÍnêa (f), da Lêi Fedorat no 14.133t2021. con-
forme despacho exaíado no proc€sso respectivo,

Objeto: Contrâtação de empresa dê assessoria técnicê especializada em
tÍeinamento dê membros da rede de p.oteÉo de crianças e adolêscentês,
íornêcendo suporle estrâtégico e operacional. Atendendo as necêssidades
da Secrelaria Municipal de Assistência Social do Municípo de Câmpos de
Júlro - MT.

Contratadoi UNIVERSIDAOE CORPORÂTIVA DO BRASIL LTOA

CNPJ n' 17.645.77310001-28

Valoí globêl estimador R$ 145.500,00

Fundâmento legaI Lei Federal no '14.133/2021, 74, inciso ttt, alineâ (0.

Vinculação: Píocês9o Licitatório no 89/2024.

Campos de Jútio - MT. 19 de agosto de 2024.

ERIC R. PETTÊNAN

Agenle de Conlratiação

PonaÍia no 2612024
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